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“DENOMINA E ALTES IME E QUAS"

A CAMARA MUNICIPAL DE INH"MAUPE, BAHIA, no uso de

suas atribuições legais,

DECRETA:

RT. 14 — Transfere o nome « rua Jf e ATIN na

COSTA-nara a travessa sem denominação,

ART, 2º — Pessa a denominar-se Rus ISAÍAS ALVES E

-a s
e 4antiga rua Jose Martins d

ART. 3º E » he

WT. 39º — Esta ei entars em vigor na data de sue
4 :

ou Ao, revogatas as disposições em contrario.

DADA NO PAÇO DA CÂVARA MUNICICAL DE INHAMBUPE, em

22 de dezembro de 1994,

'yinz
1º secretário

JS/





GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

LEI Nº 08 DE 2) DE DEZEMBRO DE 1994.

"Estima a Receita e Fixa a Despesa do Orçamento plu-
rianual de Investimentos - OPI para o triênio de

1995/1957 em A$ 17.646.000,00 (Dezessete milhões ,

seiscentos e quarenta e seis mil reais) e da outras
providencias",

A CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais, e com fundamento na Lei,

DECRETA:

ART. 1º - Fica aprovado o Orçamento Plurianual de Investimentos
OPT do Município de Inhambupe, para o triênio 1995/1997, elaborado em confor-
midade com o disposto no artigo 165 da Constituição Federal, estimando no

neríodo os "ecursos para investimentos no valor global de 2$ 17.646.000,00
(Dezessete milhões, seiscentos e quarenta e seis mil reais) .

ART. 2º — Os recursos cestinados a realização dos investimentos

incluidos no Orçamento Plurianuãã de Investimentos - OPI para o triênio 1995/

1997, provirao das seguintes fontes:

FONTES 1995 1996 1997 Total

Recursos proprios 150.000,00 150.000,00 150.000,00 450.000,00

Transferências 5.232.000,00 5.232.000,00 5.232.000,00 15.696.000,00
Bnerações/creditos 500.000,00 500.000,00 500.000,00 1.500.000,00

5.882.000,00 5.882.000,00 5.882.000,00 17.6465.000,00

ART. 3º — Os investimentos estimados na forma do artigo 1º desta
-Lei serao programados por Função como seguem:
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FONTES 1995 1996 1997 TOTAL

tegislativa 20.000,00 20.000,00 20.000,00 60.000,00
Adm. Plansjamento 127.000,00 127.000,00 127.000,00

|
381.000,00

Agricultura 420.000,00 426.000,00 420.000,00 12860.000,00

Comunicações 50.900,00 50.000,00 50.000,00 580.000,00

Educação/Cultura 2.575.600,00 2.575.000,00 2.575.000,00 7.725.000,00

Energia e Rec. Miner. 500.000,00 500.000,00 500.000,00 1.500.000,00

Habitação/lrbanismo 415.000,00 415;000,09 415.000,00 1.245.000,00
Saúde/Saneamento 855.000,00 855.000,00 855.000,00 2.565.000,09
Transportes 920.000,00 920.000,00 920.000,00 2.760.000,00

Total 5.882.000,00 5.882.000,00 5.882,000,00 270540:000,00

ART. 4º — Os

ciamentos previstas para

ficadas a qualquer epoca

Federal] em seu art. 165,

DADO NO PAÇO

investimentos acima discriminados e as fontes de finan-
cada ano poderão ser corrigidas monetáriamente e modi-

do ano de acordo com o que estabelece a Constituição

a partir de Jº de janeiro de 1995.

DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, em 21/12/94,

Pontouoba
Theodor Santos rinz

1º secretário
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LEI Nº 07 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994.

"Dispõe sobre Diretrizes Orçamentárias para o exer-
cício de 1995 e dá outras providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de

suas atribuições legais, em conformidade com o que preceitua a art. 165 da Cons

tituição Federal,

o DECRETA:

am CAPÍTULO 1

DAS DIRETRIZES GERAIS

ART. 1º - São Diretrizes Orçamentárias Gerais, es instruções

que se observarao a seguir, nara elaboração do Orçamento do Município de Inham-

bupe, Bahia, pera o exercício de 1995, abrangendo os Poderes Legislativo e Exe-

cutivos
ART. 2º — No Projetr de Lei Orçamentária, as receitas e des-

pesas serão orçadas a preços vigentes em julho de 1994,

I-Alei nrçamentária explicitara:
a) Os critérios a serem adotados para atualização de seus

valores a preços de dezembro de 1994;

b) A sistemática para a atualização de seus valores du-

rante o exercício de 1995.

Seção I
Das Receitas Municipais
ART. 3º — Constituem as Receitas dó Municínio, aquelas pro-

venientes:
1 - dos Tributos de sua competência;

TI - de atividades econômicas, que por conveniência possa vir
a executar;

III - da transferência por força de mandamento constitucional

ou de convênios firmados com entidades núblícas governamentais e privadas, nacio

nais ou internacionais;
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IV - de empréstimos e financiamentos com prazos superior a 12 (doze)

meses, autorizados por Lei específica, vinculados a obras e serviços públicos;
V - empréstimos tomados por antecipação da “eceita de alguns serviços

mantido nela “dministração Municipal.
ART. 49º + A estimativa da Receita considerará:

I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtivi-
dade de cada fonte;

II - a cerga de trabalho estimada pera o serviço, quando estes for re-
munerado;

III - Os fatores que influenciam as areecadações dos impostos e da da

Contribuição de Melhoria;
IV - as alterações da legislação tributária.

ART. 5º — O Município arrecadará todos os tributos de sua competência.
PARÁGRAFO 1º + O calculo para o lançamento, cobrança e arrecadação dos

tributos obedecerá os critérios estabelecidos por lei Municipal e levados ao co
nhecimento da população através de divulgação.

PARÁGRADO 2º — A administração do vunicípio dispenderá esforços no sen-
tido de diminuir a volume da Divida Ativa inscrita, de natureza tributária e

não tributária.
ART. 6º — O Município atualizara a sua legislação tributária + para cada

exercício.
PARÁGRAFO 1º — A revisão e atualização de que trata o presente artigo,com

preenderá também a modernização de máquina fezendaria no sentido de aumentar a

produtividade.
PARÁGRAFO 2º — Os esforços mencionados no parágrafo anterior se estenderão

à administração da “Ívida ativa.
ART. 7º — As receitas oriundas de atividades econômicas e financeiras exer

cides pelo Município ; terno as suas fontes revisadas e atualizadas, consideran-
do os fatores conjunturais e sociais obs possam influenciar as suas respectivas
produtividades.

Seção II
DOs Gastos Municipais
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ART. 82 — Constituem os gastos Municipais aqueles destinados & aquisição
de bens e serviços para o cumprimento dos objetivos do Município, bem como os

compromissos de natureza social e financeira,
ART. 9º — Os gastos municipais serão estimados por serviços mantidos pe-

10 Município, considerando-se, entretanto:
I - a carga de trabalho estimada pera o exercício, para o quel se

elabora o orçamento;

II - os fatores conjunturais que possam afetar a mrodutividade dos

gastos;
III - a receita do serviço, quando este for remunerado;
IV - que oa gastos de pessoa] localizado no serviço serão projeta-

dos com base na política salarial do governo federal e na estabelecida pelo go-

verno municipal para os funcionários estatutarios.
ART. 10º - O Orçamento do Município, das suas autarquias e das suas fun-

dações, abrigarao:
I - recursos destinados ao pagamento dos serviços da dívida Muni-

cipal;
II - recursos destinados a sentenças judiciárias, para o cumpri -

mentod do que disoõe o artigo 100 e parágrafos da Constituição da República;

III - assegurará a alocação da contrapartida para projetos que

contam com financiamento interno, externo e convênios;

IV - recursos destinados ao ensino no montante de 25% (vinte =

cinco por cento) da sua receita nos termos do artigo 212 e parágrafos da Consti
tuição Federal.

CAPÍTULO II
DO ORÇAMENTO FISCAL

ART. 11º - O orçamento fiscal poderá consignar recursos para financiar /
serviços de sua responsabilidade a serem executados por entidades de direito /
privado, mediante convênios, desde que sejam da conveniência do governo e te-
nhem demonstgado pagirÃoftPATHArA MNRTÃM E2GÃO? en/grtas inte uinados

ministração tireta, indireta e dos fundos esneciais, de modo a evidenciar as po-
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líticas e programas do governy, obedecidos, na sua elaboração, os princípios da

anualidade, unidade, equilíbrio e exclusividade.
ART. 13º — Ne fixação dos gestos de cepital para criação, expansão

ou aperfeiçoamento de serviços já criados e amnliedos a serem atribuídos aos
órgãos Municinais (com exclusão das amortizações de empréstimos), serão consi-
derados as metas determinadas no cepítulo I, bem como a manutenção e funciona-
mento dos serviços Já implentados.

ART. 14º — O Poder legislativo figurara no Orçamento com recursos j
constitucionais, e constara em suas transferências as proporções fixadas no or-
çamento e com base nas diretrizes desta Lei.

PARÁGRAFO ÚNICO - As transferências serão efetuadas conforme as pro-
porções orçementárias sobre a receita municipal, excetuando-se as provenientes
de convênios, oserações de creditos e outras com destinação específica.

Seção I
Do firçamento da “eguridade Social

ART. 15º - O orçamento da seguridade social abrangerá as entidades e
órgãos, bem como fundos, fundações e autarquias que atuem nas áteas de saúde :

previdência e assistência social.
ART. 16º - As receitas do orçamento da seguridade sociel compreende-

rão:

I - Transferências de receitas do orçamento fiscal, inclusive
as originárias da União e Estados, de convênios e de operações de creditos;

II - Receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que inte
gram exclusivamente o orçamento da seguridade social.

Seção II
Des “rçamentos das Autarquias e Fundações Municipais

ART. 17º — Os orçamentos das entidades autárquicas e fundações obser
varão na sua elaboração as normas da lei 4.320, quanto as classíficagões a se-
rem adotadas pera as suas receitas e despesas,

ART. 18º - Na elaboração dos orçamentos das autarquias e fundações,
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serao observadas as diretrizes que trata esta seção.

ART. 19º - As receitas e gastos das entidades mencionadas nesta seção,

serão estimadas e programadas de acordo com es dotações previstas no orçameat
to central.

ART. 20º — Na programação de seus gastos, es autarquias e fundações ob
servarão as prioridades e metas constantes do anexo único desta lei.

CAPÍTULO IIT
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ART. 21º — Caberá à Secretaria de Finanças do Município a coordenação

e elaboração do orçamento de que trata a presente lei.
ART, 22º-Caso o Projeto de Lei nrçamentária não seja aprovado e san

cionado ate o dia 31 de dezembro de 1994, E programação constante da proposta
orçamentária para 1995, poderá ser executada na forma originalmente encaminhe
da ao Poder Legislativa, atualizada, segundo critérios nela definidos nos ter
mos do artigo 2 desta lei, até a edição da respectiva lei orçamentária.

ART. 23º — Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

DADO NO PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, em 21/12/94.

ldaTheodor Santos Prinz
1º secretário
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 07/94,

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

I - SETOR ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Melhoria das “nstalações, Reestutura da Câmara Municipal;

Promover permanentemente a modernização da maquina administrativa Munici=

pal; E

Treinemento dos Recursos Humanos do Poder Público local;
EFlaboreção do plano de Desenvolvimento do Município;

Asforma Administrativa, criaçêo de cargos, aumento da remuneração e admis-
são de pessoal do Poder Legislativo.

II - SETOR SOCIAL

Elaborar o Plano de Educação Municipal - PEM;

Expandir a dtasda de matrícula no ensino de 1º grau de modo a etingir a

escolerizgageode toda ponulação municipal da faixa etária compreendida de

4 a 14 anos, com a construção de escolas na sede e zona rural;
Promover assistência ao educando atraves de manutenção e ampliação dos ser
viços de: merenda escolar, fardamento dos mais carentes, bolsas de estudos

= aos necessitados e transporte de estudantes da zona rural, abrangendo um raio--
de 30 (trinta) quilômetros da sede co Município;

d)Construção de quadras poliesportivas e campos de futebol);
e)

f)

9)

h'

b)

Construção e ampliação dos postos de saúde (Seguridade Social);
Instituir subvenção sockal às entidades legalmente constituidas (Segurida-
de Social);
Promover assistência comunitária (Seguridade Social);
Promover assistência Farmacêutica (Seguridade Social).

III - SETOR ECONÔMICO

Ampliação e melhoria da rede de estradas vicinais;
Ampliação da Rede de Energia Eletrica
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IV - SETOR URBANO

a) Pavimentar ruas e avenidas;
b) Construir redes de águas pluviais;
c) Reurbanizar as áres pobres e favelas do Vunicípio;
d) Construção de cemitérios;
e) Executar programa de saneamento básico;

f) Ampliar o Sistema de abastecimente d'água do Município.

CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, em 21 de dezembro de 1994.

iueTheodor Santos Prinz
1º secreterio

JS/.
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EMENDA Nº 01/94,

"Suprime o artigo 22 do Projeto de lei nº 07/
94, que dispõe sobre Diretrizes Drçcamentá -
rias para o exercício de 1995 e dá outras pro
vidências".

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, ESTADO Dº BAHIA, no uso de

suas atribuições legais, APROVA e manda PUBLICA? o seguinte:
ART. 1º — Fice suprimido o artigo 22 do Projeto de Lei nº 07/94, que

trata da autorização do Poder Executivo firmar convênios com Ministérios, Se-

cretarias Nacionais ou Estaduais, Fundações, Fundos, Autarquias, Empresas pú-

blicas, Sociedades de Economia Mista e Entidades de Personalidades Jurídicas /
de Direito Privado no êmbito Federal, Estadual ou Municipal que venham no Muni

cio * proporcionar desenvolvimento econômico social, urbano ou de planejamento

ARR. 2º - O Artigo 22 da Lei nº 07/94, passará a ter e redação do ert,
23 do Projeto mencionado no art. 1º desta EMENDA,

ART. 3º - Esta EMENDA entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

DADO NO PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, em 16/12/94.

dito SoudcTheodor Santos Prinz
1º secretário

4o/.
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"Estima

Orçamento Programa do

Inhambupe nara o

a Receita e Fixa a Despesa do
a faunicinio de

.exercicin financeiro

no u

a de suas ntribuições legais,
E

ART. 1º — Fica aprovado o Orçamento Programa do Municínio

de Imhambune nere o exercício financeiro de 1995, com a Receita estimada em Aº

15.000.000,00 (quinze milhões de reais) e fixa a despesa em igual cuantia:

a - RECEITAS CORRENTES a$ 10.090.000,00

Receita Tributéria ... PROA DR E PRC 220.000,00

, Receita Patrimonial... ccorecsbor censos russo pes 00:00 R$ 110.000,00
Transferênci: Drrantes ,..ccocecrrocecoccoscoesoso R$ 9.670.080,00
utras Receitas Correntes ,...ccccccocsos AS 90. 000,00

A
DE CAPITAL as 4.910.000,00

Operaçoes de
44 oAjienaçao de

Transferencirs

Nutras

o sJaçeo em vigor,
desdobramento:

LEGISLATIVA

AGeTCUL TUBAe

credito .....
bems

cecorccer vos
31 AN

ecereses

Receitas de Canítal

As'

500.000,00

cocos o rss res as asas 004 n$ 25.000,00

Cocos ooo sos asa 004 R3 4.212.000,Pd ... R$ 173.000,00

R$ 15.000,000,00

n! :
É a 4Despesa fixada sera realizada na forma da Jegis

mgramaçao anexa a esta jei, anresenta o seguinte

co vo cBeeidas s Ceres... “o R$ 400. N00,€

O coccosoooc oco soo re co.s as 1.080.000,00
as 760.000,00
of eo non mm
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=CONTINUAÇ

- aa e Tuo a am y -TDUCAÇÃ CULTURAS secarorA 6. 130.000,00
ENERGIA £ RECURSOS MINCRAIS .ececeso F 500. 000,00

cooocoooo socorro roses oo AY

corocororo coeso ossos. RB 205 '

cocsesos asc AS 180.000, 0

TRANSPORTE coceece coqrocsro coro nocanos cosa sa coros BS 1 7802000,00

4 Õ5 >» =

ART. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a:
- r “4 o º £ o :

I - Realizer operações de credito por antecipação da reit
. n É É ;

ate Jimite de 254 (vinte e cinco nor cento) dagReceitas Correntes atuslizedas /

nesta “ei, na forma e condições estabelecidas na legislação pertinente.
II - abrir crécitos Adicionais sunlementares atê o limite de

100% (cem nor cemto) do Total ca Receita estimada nesta Le

- .nte Decreto, proceder e etuslizeçao monetaria dos
“ovelores das receites e es dotações para despesa neste orçamento, oncionalmentef ,

o de 1995, com base na inflação ocorrica aonos meses de: março, julho e set
longo do ex ercici o de 10995 medida nelo tGPH= Indice Geral de Preços de “ercado

da

e e z 2
E

4

ART. 49 — Esta Lei entrara em vigor em 1º de janeiro ate 3] de de-
> ro de 19958,

- 4T. 5º — disnosiçoes em contrario.

a eD ACO DA CÂMARA MUNTOTPAL DE INHAMBUPE, em 21 de dezembro de

790943 .

- º 4

1º secretario
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LEI Nº .€4. DE 22 DE SETEMBRO DE 1994,

PO) "Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos
(8 NA adicionais suplementares em mais 200% (du-E zentos por cento) da Receita prevista para

o exercício financeiro de 1994, para re-
forço das dotações consignsães ne Lei Or-
gementéria vigente".

A CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, ESTADO DA BAHIA,:no
uso de suas atribuições legeis,

DECRETA:

ART, 1º - Fica o Poder Executivo Kunicipal eutorizado a
abrir créditos suplementares em mais 200% (duzentos por cento) da
receita prevista pare o exercício finenceiro de 1994, pera reforço
das dotações consignadas na Lei Orçamentária vigente.

ART, 2º — Pera sbertura dos referidos créditos serão !

observados os critérios estabelecidos no artigo 43 e seus parágre-
fos, da Lei Federal nº 4,320 de 17 de merço de 1964,

ART, 3º — Esta Lei entraré em vigor ne date de sus pu-
blicação, revogadas as disposições em contrério.

Dede no Peço da Câmera Municipesl de Inhembupe, aos 22

de setembro de 1994,

A Ú o Q EN o AE Da
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LEI Nº 03 DE 12 DE MAIO DE 1

“Antoriza o Poder Execrtivo a alienar o

veículo Go1-CL de sva propriedade, e
e AD ad nda ovtras providencias.

A CÂMARA MINICIPAL DE INHAMBIPE, ESTADO DA no nso de
s “o - ssvas atribuições Legais,

ART, 1º - Fica o Poder Bmecutivo linicipal autoriz
1iensr o veíento marea - GOL-CL - cor branca, placa policial - BO-

708 - Chassis - 9BWZ2230ZLTL2077 - Modelo ano - 1991, de proprie-
dade desta Prefeituras

4wr1 A 3 . r s 3

ART. 2º - A venda do respectivo veiculo, depois de avtoriza
q (

e 3 Ma 4

do por esta ilrstre Casa, sera efetuada através de Faital de concor
rência Píblica, de acordo o qre estabelece a leis

n . to wo - Esta Lei entrará em vigor na data de sma prblica-
o o .

ção, ficando revogadas as disposições em contrario.

DE INHAMBIPE , 11/05/9M

e s Prinz
e1º/ secretario

Rosalina dos Sentos Tzeda
2º secretaria
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LEI Nº 02 DE 27 DE ABRIL DE 1994, Ade
"Dispõe sobre provimento de cargo
om emprego público na Administra
ção Prblica Mmnicipal",

A CÂMARA MTNICIPAL DE INHAMBUPE, ESTADO DA BAHIA, no wrso de
svas atribrições legais,

DECRETA
Art. 1º = A investidura em cargo ow emprego prblico depen-

de de aprovação prévia em Concrrão Píblico de provas o» de provas
e títrios, salvo a nomeação para cargo em comissão, declarado em

lei de livre nomeação e exoneração»

Arte 2º - O Mnicípio só realizará novo Conenrso Píblico pa”. ara preenchimento de cargo o» emprego prblico quando tiver convoca-
do todos os aprovados em processo seletivo anterior, realizado com
a mesma finalidade, respeitado o prazo de validade.

Arte 3º - À investidura em cargo comissionado depende de pré
via apresentação de Certidão de regrlcridade das Prestações de Con-
tas em cargo anterior, expedida pelo Tribrnal de Contas competentes.

Arte 4º - Nsta Lei entra em vigor na data de sma prblicação,
revogadas as disposi Gões em contrário.

DADA NO PAÇO DA CÂMARA MYNICIPAL DE INHAMBUPE, aos 27 dias !

do mes de abril de 199.

hd
Theodor Santos Prinz

1º secretário
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LEI Nº 01 DE 08 DE MARÇO DE 1994,
/

"Autoriza o Poder Executivo a doer linhas de
energia elétrita, transformadores e outros
equipamentos de sua propriedade, a Compa -
nhia de Eletricidade do Estado da Bahia .—

COELBA",

A CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, Estado da Bahia, no uso
de suas atribuições legeis,

DECRET As

ART, 1º - Fica o Poder Executivo lunicipal, eutorizado a
doar a Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA - as 1i
nhas de energia elétrica, transformadores e demais equipamentos das
+ feridas linhas, de propriedade desta Prefeitura, situadas nas se-
guibtes localidades: LARGO - JENIPAPO I — JENIPAPO II - BOA VISTA -
LIMOBIRO E LAGOA - todas construídas com recursos próprios do Municí
pio.

ART, 2º - Fica igualmente autorizado o Poder Executivo a
doar, a referida Empresa, outras lirhas que venham a ser construídas
com recursos. próprios desta Prefeituras

ART. 3º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

DADA NO PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, em 08 de
março de 1994

Theodor
:

Santos Prinz
1º secretário
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LEI Nº 24 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

"Institui o regulamento geral de Concursos
Públicos pealizados pelo Executivo liunici-

de pal".

a A CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, ESTADO DA BAHIA, usando àdas suas

f atriveiçãos legais,
TsSa ' DECRETA:RrSe GAPÍTULO :

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARESe ã ART, 1º — Os Concursos para provimento de cargos de Serviços Públi-
cos liunicipal, serão autorizados por ato próprio do Prefeito Kunicipal à

"-yista da existêncis de vagas e das necessidades de administração.
n

x ART, 2º — Os Concursos serão de proves escritas e de títulos, subsi-uidrienente, de provas práticas e provas de verificação de qualidade e apti
prdago, conforme o crso
SE"ay ART, 3º - O prazo de validade dos Concursos é de 02 (dois) mos, a
*

cogitar da publicação da homologação, prorrogável uma vez, até igual períodos

j  PARAGRAPO ÚNICO - Enquento houver candidato aprovado e classificado ,

Je não convocado para investidura em determinado cargo, não se publicará edi-
tal de Concursos para provimento do mesmo cargo, salvo quando esgotado o

É prazo de validade do concurso que habilitou o candidato.

ART, 4º — A aprovação em concurso não cria direito à nomeação, mas es
ta quando se der, respeita a ordem de classificação dos candidatos.
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DAPITULO EI

DOS CANDIDATOS

ART. 5º — Poderão candidatar-se aos cargos públicos do quadro! à
de funcionário da Prefeitura todos os cidadões que preencham os seguin-
tes requisitos :

a) Ser brasileiro ou naturalizado;
b) Ester em gozo dos direitos políticos;
c) Estar quite, se do sexo masculino, com as obigações milita-

res por ocasião do preenchimento da ficha de inscrição;
à) Ser maior de 18 anos

ART, 6º — A declaração falsa ou inexata de dados constantes '*

da ficha de inscrição bem como a apresentação de documentos falsos ou
graciosos, determinação o cancelamento da inscrição a a anulação de to-
dos es atos decorrentes.

ART, 7º - Os pedidos de inscrição significarão a aceitação, *

por parte do candidato, de todos as disposições deste BeguLamnento Ge —

ral e Editais que forem baixados para cada concurso.

ART, 8º — Os pedidos de inscrição serão recebidos pela Comissão
do Concurso, cabendo a seu Presidente decidir de sua aceitação.

ART, 9º — Encerrado o prazo das inscrições será publicado a ré-
lação dos cendidatosiinscritos, com indicação dos respectivos números de
inscrição.

JAPÍTULO TIL

DAS COMISSÕES DE CONCHRSOS

ART, 10º —- O Prefeito lunicipal, designará para cada concurso"
uma Comissão de Concurso, composta de 05 (cinco) menbros dos quais um *

será o Presidente, escolhido entre pessoas dec reconhecida idoneidade"?
moral e vrofundos emhecimentas nas matorãsas à avominan.

N
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PARÁGRAFO ÚNICO - A juízo do Prefeito Municipal, ou por dis-
posição legal, poderão os concursos ser realizados por órgão estranhos
à Prefeitura, mediante convênio,

GARÍTULO IV

DAS PROVAS E DOS TÍTULOS

ART, 11º — As provas prepsradas deverão conter questões obje
jetivas e de aplicação prática no desempenho do cargo a que se refe -
re 0 concurso.

ARI, 12º — As provas de caréter eliminatório serão detezmi -
nadas para cada concursos,

ART, 13º - Somente será admitido à prestação de provas o can
didato que exibir no ato, a ficha de identificação e carteira de Iden-
tidades,

ART; 14º — Não haverá segunda chamada para nenhuma das pro -
vas importando a ausência do candidato, por qualquer motivo, mesmo por
aaso fortuito ou força maior, inclusive moléstia ou atrazo, na elimina
ção do concurso,

ART, 15º — Durante a realização da prova, não será permitido
ao candidato sob pena de ser excluído do concursos

I - Commicar-se com os demais candidatos ou pessoas estran-
has ao concurso, bem como consultar livros ou apostilas;

II - Ausentar-se do recinto, a não ser mometaneamente, em ca-
sos especisis e na companhia do fiscal.

ART, 16º — As provas escritas sob pena de nulidade não serão
assinadas, nen conterão qualquer sinal que permita a identificação do
autor.



câmara
municipal

de inhambuneGOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

PARÁGRAFO 1º — A assinatura do candidato será lançada em lista de presenença que terá o número de identificação repetido na provas

PARÁGRAFO 2º — As listas de presença depois de colocadas em*

sobrecarta fechada e rubricada ficarão sob a guarda do residente da *

Comissão do Concurso ou órgão contratado pera o serviços

ART, 17º - No concurso poderão ser considerados como títulos:
a) Frequência e conclusão de cursos;
b) Experiência de trabalho;
e) Habilitação em cursos;
à) Trabalho publicados;
e) Outras atividades reveladoras da capacidade do candidato!

a ser definida pela Comissão do Concuemo.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os títulos deverão guardar direta relação!
com as atribuições dos cargos em concurso com a devida comprovação»

DO JULGAMENTO

ART, 18º - O julgamento das provas será feito segundo a qua-
lidade e a perfeição do trabalho apresentado pelo candidato, devendo a
Comissão, so fixar o critério de correção, dividir o trabalho proposto
aos candidatos em partes e determinar o valor de cada uma,

ART. 19º — As provas escritas serão avaliadas na escala de O

(zero) a 80 (oitenta) pontos.

PARÁGRAFO 1º — A nota final de cada cendidato será a média *

aritmética das notas atribuídas.
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PARÁGRAFO 2º — Serão considerados habilitados os candida -
tos que obtiverem nota de conjunto iguesl ou superior a 50 (cinquenta)
pontos nas provas escritas.

ART, 20º — Será estabelecido para cada concurso, o crité -
rio de julgamento de valorização qualitativa e quantitativa dos tí -
tulos apresentados.

PARÁGRAFO ÚNICO - Og pontos atribuidos aos títulos serão *

considerados exclusivamente para efeito de classificação.

GAPÍTULO vI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ART. 21º — Termina a avaliação das provas e dos títulos',!
serão as notas publicadas pela Prefeituras

ART, 82º — No prazo de O3(três) dias Úteis a contar da pu-
blicação referida no artigo snteripr, poderá o cendidatid requerer ao
órgão executor do concurso, a revisão das notas atribuídas às provas
e aos títulos,

o ART. 23º - Quendo, na realização do concurso, ocorrer irpe
gularidade inssnável ou preterição de formalidade substancial que '*
possa afetar o seu resultado, terá qualquer candidato o direito de !

recorrer ao Prefeito, o qual mediante decisão fundamentada proferida
no prazo de 10 (dez) dias, anulará o concurso parcial ou totolmente!
promovedão a apuração da responsabilidade dos culpados,

PARÁGRAFO ÚNICO - O recurso previsto neste artigo poderá *

ser interposto até o 5º (quinto) dia útil após a publicação da lisz-
ta de classificação e não terá efeito suspensivo.

ART, 24º — Dos recursos e pedidos de revisão deverá constar
a justificativa pormenorizada, sendo liminarmente indeferidos os que"
não contenham fatos novos ou que se baseiam em razões subjetivas.
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ART, 25º — Compete ao Prefeúto Municipal a homologação do!

resultado do concurso, à vista do Relatório apresentado pela Comis-
são do Concurso, dentro de 15 (quinze) dias, contados da publicação
do resultado final.

ART, 26º - Homologado o concurso o candidato habilitado re
ceberá da Prefeitura lunigipal, um certificado de sua classificação!
com a nota final obtidas

ART, 27º — A nomeação obdecerá a ordem rigorosa da classi-
ficação.

PARÁGRAFO 1º — Em caso de empate na classificação, terão!
preferência sucessivamente, os candidatos:

I - Pertencentes ao quadro dos servidores desta Prefeitu-
ra lunicipal que estejam exercendo as atividades do cargo em concur
sos

II-= O mais idoso;

III - O funcionário público limicipal de qualquer categoria;

IV - O candidato que já tenha exereido no quadro de servi -
dores desta Prefeitura, atividades do cargo do concurso;

V - Cendidato que já tenha exercido atividades do cargo em

concursos, em uutras esferas de governos

PARÁGRAFO 2º — Os candidatos em igualdade de classificação
serão chamados a comprovar as condições de preferência mencionadas *

neste artigo, no prazo que lhes for fixado, quando da indicação a!
ser feita para o provimento,
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Continuação. ..
CiriTULO Wi

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

N

, ARTIGO 28º — Os candidatos aprovados em concurso que não"oapresentarem durante os 30 (trinta) dias subsequentes à pública- *

ção do Edital de convocação serão considerados desistentes, não po- !

dendo pleitar o acesso ao Serviço Público a título de aprovação ao *

Sanourso ded que trata o Edital acima, N

ARTIGO 29º — Os casos omissos nesta Lei serão resolvi -dos pela Comussão do Concurso, " ad referendum" do Prefeito lunicipals
' N

ARTIGO 30º — Esta Lei entra em vigor na data de saa pu- *

Vbligação revogadas as disposição em contrários.

DADA NO PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, 03 de jam
neiro de 1994.
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REDAÇÃO FINAL
LEI Nº 20 de 15 de dezembro de 1993. a Me L O

"Autoriza o Poder Executivo a abrir
créditos adicionais suplementares em mais

- » 80% (oitenta por cento) do total da re-
ceita prevista para o exercício financeiro
de 1993, para reforço das dotações orçamen
tárias e dá outras providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DS INHAMBUPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atri
buições legais,

DECRETO s

ART; 1º — Fica o Poder Executivo Wunicipal autorizado a abrir Créditos

Adicionais suplementares em mais .: 80% (oitenta por cento) da Receita previs-
ta para o exercício financeiro de 1993, para reforço das dotações previstas na
lei Orçamentária em vigore

ART, 28 — Para abertura dos referidos créditos serão observados os cri-
tóxios estabelecidos no arte 42 e seus parágrafos, da Lei Federal nº 4.320 de

17 de março de 1964+

ART. 3º — Esta “ei entrará em vigor na data de sus publicação, revogadas
as disposições em contrários

DADA NO PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUVB, EM 15 DS DS4BMBRO DE 1993,
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LEI Nº dê. DE 25DE NOVEMBRO DE 1993,

"DENOMINA-SE RUA JOSÉ BATISTA DE FIGUEIRE
DO, A TRAVESSA CONHECIDA COMO TRAVESSA *

PEDRO DA SILVA E OLIVEIRA",

A CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, ESTADO DA BAHIA, usando *

de suas atribuições legais,
DECRETAS

Arte 1º - Fica reconhecida a Iravessa Fedro da Silva e Oli
veira, como Rua José “atista de Figueiredo «

art. 2º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção.
art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário,

DADA NO PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, aos vinte e

cinco de novembro de 1993,



câmara

Jow a 17/23



]

. . |Ed municipa“il *
va)e inhambuneAS =, É eO DO ES/=eax :

cf E 2 Mequee
meo Uperee He



4)
W

) municipal
404

LAS É» de inhambunpeGOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

L81 Nº 15 Di 16 Lky AGOSTO LE 1993E
(CÓDIGO TRIBULÁRIO MUNICIPAL)



câmara
municipal

de inhambunpeGOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

LEI Nº 14/93 DE 18 DE MUTUBRO DE 1993

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR O. VEÍCULO

OPALA DIPLOMATA, PERTENCENTE A ESTA PREFEITURA

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, ESTADO DA BAHIA, usando dais suas
atribuições legais,

DECRETA:

ARTIGO 1º = Fica o Poder Executivo autorizado a alienar o VEÍCULO

OPALA DIPLOMATA, cer preta, placa policial BO - 4801 - chassi nº /////////|/
9865v0698CFP119047 de propriedade desta Prefeitura.

ARTIGO 28 - A venda do referido, depois de aprovada por esta Câma-

ra, será efetuada através de Edital de Concorrência Pública de acordo com

a Lei.

ARTIGO 3º | Esta LEI entrara em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 49º - Revogam-se as disposições em contrário.

DADO NO PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, aos dezoito dias do

mês de outubre do eno de um mil novecentos e noventa e três.
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LEI Nº 13/93 DE 18 DE OUTUBRO DE 1993

“FIXA NORMAS TÉCNICAS A SEREM OBSERVADAS NA PUBLICAÇÃO

DE LEIS E OUTROS ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS"

A CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, ESTADO DA BAHIA, usando das suas atri-
buições legais,

DECRETA:

ARTIGO 1º - As Leis e demais atos normativos municipais, tendo em vis-
ta que o município de Inhambupe possuí populaçao inferior a 50.000 C (cirquenta

mil), serao publicados no quadro=mural a ser fixado à porta do prédio da Prefei-

tura.
PARÁGRAFO ÚNICO - Das Leis, Decretos, Resoluções e outess atos normati-

vos que forem sendo afixados no quadro-mural, será lavrada certidão em livro pró-
nrio e específico, relatando a identificação do ate que estará sendo publicado
seu resumo, como também data e horário de sua efetiva publicação.

ARTIGO 29º - Salvo disposições em contrário, as Leis, Decretos, Resoluções

Portarias e demais atos, inclusive licitatórios, começarão a vigorar, em todo o

município, 15 (quinze) dias depois de oficialmente publicado.
ARTIGO 3º - Tendo em vista a inexistência no município de Inhambupe, de

publiesções periódicas escritas, e por não contar o município com população su -
perior e 50.000 (cinquenta mil) habitantes, fica,por força desta Let, Piispspsada
a publicaçaO de Leis e demais atos nórmativos do município, em imprensa escrita de

qualquer tipo.
ARTIGO 4º = Esta LEI entrará em vigor ne date de sua publicação.

ARTIGO 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
DADO NO PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, aos dezoito dias do mês

de outubro do ano de um mil novecentos * noventa e tres.
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1E1 no 2, DE 05 Dg NOVEMBRO DE 1993.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR AO GO-

VERNO DO ESTADO DA BAHIA, O PRÉDIO ESCO-

LAR DENOMINADO, CENTRO FRE-ESCOLAR EDNO-'

ÉLIA DE SOUZA REIS, NESTA CIDADE",

A CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUZE, ESTADO DA BAHIA, usando
ãe suas atribuições legais,

DECRETA
ART, 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Go-

verno do Listado da Bahia, tendo como interveniente a Secretaria de
sducação, o Prédio Escolar denominado - Centro Pré-Escolar EDNOÉLIA

DE SOUZA REIS, localizado à Avenida Dr. Antonio Carlos Magalhães, /
S/N, ao lado do hospital do mesmo nome, nesta cidade,

ART, 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pablie
cação, revogadas as disposições em contrário,

DADA NO PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, aos cinco
de novembro de hum mil novecentos e noventa e três.
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LEI Nº 11/93

É A LEI QUE INSTITUIRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E DARIA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

AUTORA: MARIA HELENA DA CONCEIÇÃO BINA

EM VIATUDE DE JÁ EXISTIR ESTA LEI, ESTA, DE Nº 11/93 RECEBEI) PARECER

DESFAVNRÁVEL E ENCONTRA-SE ARQUIVADA.

INHAMBUPE, 19 de outubro de 1953

Ofívetra- Escriturária da Camara
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LEI Nº 10 DE 27 DE SETEMBRO DE 1993

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR PARCELAMEN-

TO DE DÍVIDA PARA COM O FUNDO DE GARANTIA DO TEM=

PO DE SERVIÇO - FGTS - E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELA -
TAS”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, ESTADO DA BAHIA, usando das suas atri-
buições legais,

DECRETA:

ARTIGO 1º — Fica o Poder Executivo autorizado a, em mone do Município de

Inhambupe, contratar, através da CAIXA ECONÔMICA FED RAL, na forma do DECRETO Nº 894

de 16/08/93 (D.0.U. 17/08/93), parcelamento de dívida para com o FGTS, equivalente,
nesta data.

ASIIGO 28.» Para amortização do principal e acessórios, fica o Poder Exe —

cutivo autórizado a utilizar 3% (três por centro) da correspondente FUNDO DE PAR -
TICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM - , até a liquidação total dos débitos existentes.

ARTIGO 3º - Esta LEI entrará em vigor a parttf da data de sua publicação.

ARTIGO 4º - Revogamese as disposições em contrário.

DADA NO PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, aos vinte e sete dias do
mês de setembro do ano de um mil nevecentos e neventa e três.
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LEI Nº 09 DE 02 DE SETEMBRO DE 1993

"AUTORIZA O RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA

MUNICIPAL DA COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MISTA DA

REGIÃO DE ALAGOINHAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI 3".

A CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, ESTADO DA BAHIA, usando de suas
atribuições legais,

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica considerada ce utilidade pública municipal a

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MISTA DA REGIÃO DE ALAGOI -
NHAS - BA,

ARTIGO 2º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação.

ARTISO 3º - Ficam revogadas es disposições em contrário.

DADA NO PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE I''-amMBupê, aos dois dias do

mês de setembro do ano de um mil novecentos e noventa e três.
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LET Nº OE. DE 20 DE AGOSTO DE 1993 a

"CRIA A SECRETARIA DE OBRA MUNICIPAL E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, ESTADO DA BAHIA, usando de suas
atribuições legais,

DECARTAS
ARTIGO 1º - Fica criada a SECRETARIA DE OBRA MUNICIPAL com o ob-

jetivo de acministrar o Setor de Obras do Município ê

bem como abrigar o Conselho Municipal do Bem-Estar So-
ciel.

ARTIGO 2º —- Esta LEI entrara em vigor na date de sua publicação.

ARTIGO 3º = Revogam-se as disposições em contrário.

DADA NO PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, aos vinte dias do

o mês de efggosto do ano de hum mil novecentos e noventa e três,
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"DISPOÊ SOBRE A CONSTITUÍÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DO BEM-ESTAR SOCIAL E CRIAÇÃO
DE FUNDO MUNICIPAL A ELE VINCULADO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, ESTADO DA BAHIA, usando de suas
atribuições legais,

DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica constituído o CONSELHO MUNICIPAL DO BEM-ESTAR SO -

CIAL, com carater deliberativo e com e finalidade de assegurer a partici-pação da comunidade na elaboração - implementação de programas da área so
cial, “ais como de habitação, de saneamento básico, de promoção humana e
outros, além de gerir o Funfo Municipal do Bem-Estar Social, a que se re-
fere o Art. 2º da presente Lei.

ARTIGO-29 —- Fica criado o FUNDO MUNICIPAL DO BEM-ESTAR SOCIALde sti
nado a propiciar anóio e suporte financeiro & implementação de programas.
da área social, tais como de habitação, de saneamento básico e de promo -

- cão humena voltados à populaçeo de baixa renda.

ARTIGO 3º = Os recúrsos de FUNDO, em consônancia com as diretrizes
e formas do CONSELHO MUNICIPAL DO BEM-ESTAR SOCIAL, serão aplicados em :

Í - construção de moradias;
II - produção de totes urbanizados;
III - urbanização de favelas;
IV - aquisição de material de cânstrução;
v - melhoria de unidades habitacionais;
vI - construção e reforma de equipamentos comunitários e institu

Cionais vinculados a projetos habitacionais, de saneamento |
básico e de promoção humana;

VII - regularização fundiária;
VIII - aquisição de imóveis para locação social;
Ix - serviços de assistência tecnica para implantação de progra-

mas habitacionais, de saneamento básico e de promoção humea
ne;

x - serviços de apóio a organização comunitária em programas ha-
bitacionais, de sensamento básico e de promoção humana;

XI|- complementação de infra-estrutura em loteamentos deficientes
destes serviços com a finalidade de regularizé-los;

XII - revitalização de área degradadas para uso habitacional;
XIII ações em coftiços e habitações coletivas de aluguel;
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XIV - projetos experimentais de aprimoramento de toonhfEdia
ne área hebitacionsl e de saneamento básico;

xv + manutençao dos sistemas de drenagem e, nos casbs em que
e Comunidade oners, dos sistemas de abastecimento de
água e esgotamento sanitário, e,

XxvI - quaisquer outras ações de interesse social aprovadas pe-
lo Censelho, vinculados aos programas de saneamento, ha=
bitação e promoção humana.

ARTIGO 4º = Constitufrao receitas do FUNDO:

I - dotações orçamentárias próprias;
II - recebimento de prestações decorrentes de financiamentos *

Ns de programas habitacionais;
III - doações, auxílios e contribuíções de terceiros;
Iv - recursos financeiros oriundos do Governo Federal e de ou-

tros órgãos públicos, recebidos diretamente ou por meio &

de convênios;
v - recursos financeiros oriundos de organismos internacionais

de cooperação recebidos diretamente ou por meio de conve-
nios;

VI -- aporte de capital decorrentes da realização de opereções
de credito e instituições financeiras oficiais, quando *

previamente autorizadas em LEi específica?
vIÍ - rendas provenientes da aplicação de seus recursos no mere

cado de canitais;
VIII - produto da errecadação de texas e de multes ligades a li-

cenciamento de atividades e infrações às normas urbanísti
cas em geral, edilícias e posturais, e outras tributávs”
ou penelizáveis que guardem relação com o desenvolvimento
urbano em geral, e

IX - outras receitas provenientes de fontes aqui não explicita
das, a exeção de impostos. E

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As receitas descritas neste Artigo serão deno-
sitadas obrigatoriamente em conta especial a ser aberta e mantida em agên-
cia de estabelecimento urbano de credito.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Núando não estiverem sendo utilizados nas fina-
lidades próprias, os recursos do FUNDO poderão ser aplicados no mercado de
Capitais, de acordo com a posição das disponibilidades financeiras aprova-
das pelo CONSELHO MUNICIPAL DO BEM-ESTAR SOCIAL, objetivando o aumento das
receitas do Fundo, cujos resultados a ele reverterão.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os recursos serão destinados com prioridade a
projetos que teriham como proponentes organizações comunitárias, associações
de moradores e cooperativas bahitacionais Cadastradas junto ao CONSELHO MU

NICIPAL DO BEM-ESTAR SOCIAL.
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(03)

ARTIGO 5º - O FUNDO de que se trata a presente LEI ficare vinculado
diretamente à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA.

PARÁGRAFO ÚNICO = O órgão ao qual está vinculado o FUNDO fornecerá
os recursos humanos e materiais necessários à consecução dos seus objetivos

ARTIGO 6º - São atribuições da SECRETARIA (MUNIGIPAL) de OBRAS

I

II

III

Iv

v
vI

administrar o FUNDO de que se trata a presente LEI e propor
políticas de enlicação dos seus recursos;
serio) ao CONSELHO MUNICIPAL DO BEM-ESTAR SOCIAL o plano
de apliceção a cargo do FUNDO, em consonância com os|pro
gramas sociais (Municioad. mou Estaduais), tafis como de habi
tação, saneamento básico, promoção humana e outros, bem co-
mo a LEI de DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS e de acordo com as po-
1Íticas deliasadas pelo Góverno Federal, no caso de recur -
sos do Orçamento da União;
submeter so CONSELHO MUNICIPAL D” BEM-ESTAR SOCIALas denonf.
trações mensais de receita e despesa do FUNDO;

enceninherà contriiifcndo goral do Mundéfoio as demonstrações
mencionadas no ânciso anterior;
ordenar empenhos e pagamentos das despesas do FUNDO, e
firmer convênios e contratos, inclusive de emprestimos, jun -
tamente com o Município, referentes a recursos que serab ad -
ministrados pelo FUNDO.

ARTIGO 7º - O CONSELHO MUNICIPAL DO BEM-ESTAR SOCIAL sera constituído
membros, a saber:de 09 (nove)

x

II
III
Iv
v
vI

02 (dois) representantes do Poder Executivo;
02 (dois) representantes de Poder Legislativo;
02 (dois) representantes de organizações comunitárias;
01 (um) representante de organização religiosa;
01 ( um) representante do sindiceto de trebelhadores;
01 (um) representante da entidade patronal ou dono de fazen-
da

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A designação dos membres sera feite por ato do
Executivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A PRESIDÊNCIA DO CONSELHO será exercida por re -
presentante do Executivo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A indicação dos membros do CONSELHO representantes
da comunidade sere fefita pelas organizaçõs ou entidades a que pertencem,
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PARÁGRAFO QUARTO - O mandato dos membros do CONSELHO será de 02(dois)
anos nermitida a recondução.

PARÁGRAFO QUINTO - O mandato dos membros do CONSELHO será exercide gra
tuitamente, ficando expressamente vedada a concessão de qualquer tipo de re -
muneração, vantagem ou benefácio de natureza pecuniária.

ARTIGO 8º - O CONSELHO reunirese-a, ordinariamente, uma vez por mês e,
extraordinariamente, na forma que dispuser o Regime Interno.

PARÁGRAFO PRIMEIRO = A convocação será feita por escrito, com anteceden

cie mínime de 08 (oito) dias, para as Sessões Ordinárias, e de 24 (vinte “e

quatro) horas, para es Sessões Extraordinárias.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As decisões do Conselho serão tomadas com a presen-
ça de, no mínimo, maioria absolute de seus membros, tendo o Presidente o vo -
to de qualidade,

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONSELHO poderá solicitar a colaboração de servid
dores do Poder Executivo para assessoramento em suas reuniões, podendê consti
tuir uma Secretaria Executiva.

PARÁGRAFO QUARTO - Para o sey plúno funcionadsnto, o CONSELHO fica auto?
rizado a utilizar os serviços infrasestruturais das unidades do Poder Execu -
tivos

ARTIGO 9º - Compete ao CONSELHO MUNICIPAL DO BEM-ESTAR SOCIAL:

I - aprovar ag diretrizes e normas para a gestão do FUNDO MUNICIPAL

BO BEM-ESTAR SOCIAL;

II - aprovar os programas enueis & plurienusís de enlicação dos reeur
sos do| FUNDO nas áreas sociais, tais como de habitação, saneamento básico e
promoção humana;III - estabelecer limites maximos de financiamento, a título oneroso ou

a fundo perdido, para as modalidades de atimiimanto previstas no artigo 3º
desta Leis

Iv - definir política de subsídios na área de financiamento habitacio
nal;

V — definir a fotma de repasse a terceiros dos recursos sob a respon
sabilidade de FUNDO;

VI - definir as condições de retorno dos investimentos;
VII - definir os critérios e as formas para a transferencia dos imóveis

vinculados ao FUNDO, aos beneficiários dos programas habitacionais;
VIII - definir normas pera gestão do patrimônio ao FUNDO;

IX - acompafhar e fiscalizer a aplicação dos recursos do FUNDO, solie
citando, se necessário, O auxílio do Órgão de Fânançes do Executivos

x - acompanhar a execução dos progrands sociais, taís como de habi -
tação, de saneamento básico e de promoção humana, cabendo-lhe inclusive sus -
nender o desembolso de recursos caso sejam cobistatadas irregularidades na a-
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. “si4cação;
XI - dirimir dúvidas quanto & aplicação das normes regulementares relativas

ao FUNDO, nas matérias de sua competencia;
XII - propor medidas de aprimoramento do desempenho do FUNDO, bem como outras

formas de atuação visando à consecução dos programas sociais, e

XIII - elaborar o seu regimento interno,

ARTIGO 10º - O FUNDO de que trate a presente LEi terá vigênsia ilimitada.
ARTIGO 11º - Para etender so disposto neeta LEI, fica o Poder Executibo autos
rizado e ebrif STÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, ate o limite de CR$ 10.000,00
(dez mil cruzeiros reais). di

ARTIGO 12º - 'A presente LEI será regulamentada por DEcrete do Executivo, no
prezo de 30 (trinta) dias, contados de sua publicação.

ARTIGO 13º - Este LEI entrará em vigor na data ds sua publicação, revogadas *

as disposições em contrario.

DADA NO PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, aos vinte dias do mês de agés
to do ano de hum mil nevecentos e noventa e tres. E2
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fLEI Nº .06., de 29 de julho de 1993
Sadia

"Autoriza o Poder Executivo a Alie ar a Camionete
Pick-up VW Saveiro CL modelo ano 1991, cor bran-
ca, Placa Policial - BO - 7103 de propriedade des
ta Prefeitura e dá outras providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, ESTADO DA BAHIA, usando de suas /
“” atribuições legais,

DECRETAs

ARTIGO 1º - Fica o Poller Executivo autorizado a alienar o veículo
Pick-up - VW Saveiro CL, ano 1991, Plaga rolicial BO

- 7103 - de propriedade desta irefeitura.

ARTIGO 2º — Esta Lei entrará em vigor na data de súa publicação ,
com efeito retroativo a 1º de julho de 1993.

ho ARTIGO 3º — “evogam-se as disposições em contrário.

DADA NO PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, aos treze dias do
mês de agosto do ano de hum mil novecentos e noventa e três.
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LEI Nº 05 DE 22 DE MAIO DE 1993

“INSTITUI O REGIME ESPECIAL DB CONTRATAÇÃO BR

“PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO E DA OUTRAS /
PROVIDÊNCIAS",

A CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, ESTADO DA

BAHIA, no uso de suas atribuições legais,
BECRRBTA:
Art. 18 - Fica instituido o Regime Especial

de contratação de pessoal por tempo determinado, para atender as ne-
cessidades temporárias de especial interesse público no âmbito da
Administração Municipal.

Parágrafo 1º - O pessoal de que trata o pre-
sente artigo, será contratado pot prazo méximo de seis (06) meses, J

que poderá ser prorrogado por igual período.
,

Parágrafo 2º - O pessoal contratado nos ter-
mos do artigo 1º, receberá remuneração compatível e nos limites da

dotação orçamentária própria.
Ert. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data

ae sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dada no Pago da lâmara Municipal de Inhambn-
Ea

pe, aos 21 de maio de 1993.

r Santes Prinz
1º secretário



câmara
municipal

de inhambuneGOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

IMENDA ao Projeto de Lei nº 004/93, que "Institui o Regime

Especâãal de contratação de pessoal por tempo determinado e

dá ontras providencias".

Art. 1º - Será acrescentado ao artigo 1º do Projeto de Lei
o parágrafo 3º, que terá a seguinte redação:

"Fica determinado que o pessoal a ser contratado nos ter-
mos do artigo 1º, serão os funcionários demitidos pela Prefeitura
por irregnlaridade de contratação da gestão anteriores

Arte 2º - lista EMENDA entratã em vigor na data de sma pn-
vlicação, revogadas as disposições em contrários

Câmara Mmnicipal de Inhambnpe, aos 21 de maio de 1993.

vz Tn
ty

tos Prinz
1º secretário
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Lei nº O4 de 30 de abril de 1993.

"Autoriza o Poder Fxecntivo Mynicipal a contra-
tar pessoal por tempo determinado para prestar
serviços na área de educação na zona rural e
dá ontras providências",

A CÂMARA MINICIPAL DE INHAMBIPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais,

DECRETAS
Ante 1º - Fica o Poder Fxecntivo Mmnicipal antorizado contratar

pessoal por tempo determinado pera prestar serviços na área de edncação
na zona rural do Município, tendo em vista a necessidade urgente de sn-
prir a falta de professores, serventes, e merendeiras em várias escolas
rurais, para que o acesso de jovens a educação não seja paralizada, con-
siderando que a realização do concnrso público levará algmm tempo para /
sua efetivação.

ART, 2º - A prestação de serviços deste pessoal encerrará em

31.12.93; podendo ser prorrogado por igwal período até a efetivação do
conenrso públicos

Arte 3º - Tsta lei entrará em vigor na data de sua publicação, /
com efeito tetroativo a 01 .03.93, revogadas as disposições em contrário.

Dada no Paço da Câmara Mnhicipal de Inhamb»pe, aos 30 de abril de
1993.
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Lei nº 03 de 30 de abril de 1993.

"Amtoriza o Poder Executivo Municipal a
doar um terreno para a fmpresa Brasilei
ra de Corpeios e Telégrafos, para cons-
tr»ção da sede própria".

A CÂMARA MMNICIPAL DF INHMABIPE, ESTADO DA BAHIA, no nso /
de snas atribuições legais,

DECRETAs
Arte 1º - Fica o Poder Txeentivo antorizado a doar mma á-

rea de 390m (trezentos metros) quadrado no perímetro nrbano desta ci-
dade, para a Impresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para a cons-
trnção da sedé própria, nesta cidades.

Art. 2º - O terreno em apreço está localizado na rma João
Silva Neri com as segrintes confrontações e dimensões: 15 (quinze) me-

tros de frente por 20 (vinte) metros de fundo. Limita-se pela frente /
com a rna João Silva NE1, ao fundo com o Centro de Convenções ao la-
do esquerdo com a área de terreno da Prefeitura e ao lado direito com

o Centro de Convenções»

Arte 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Dada no Paço da Câmara Municipal de Inhambnpe, aos 30 de
abril de 1993.

ecretário
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Lei Nº 02 de 12 de março de 1993.

"Dispõe sobre o processo para a escolha dos
membros do Conselho Tutelar",

O Prefeito Municipal de Inhambupe, Estado da Bahia, *

no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal!
Decreta e eu sanciono a seguinte Leis

Arte 1º - Esta Lei estabelece critérios para a esco-
lha dos membros do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

& 1º  Competirá exclusivamente ao Presidente do Con
selho Municipal, a publicação de edital com prazo determinado de 30
(trinta) dias para inscrições de candidatos a membros do Conselho *

Tutelar, levando ao conhecimento dos interessados.
& 2º - Compete ainda publicar outro edital terminan-

do o prazo do 1º (primeiro), estabelecendo o local, o dia e a hora!
para a realização da eleição, que deverá obdecer todas as nomas pu
blicadas no referido edital,

Arte 2º — Formar-se-á uma Comissão composta de 05 //(cinco) membros, nomeada pelo Presidente do Conselho Municipal, pa-
ra presidir a eleição do Conselho Tutelar, que deverá ser fiscaliza
de pelo Ministério Público.

Arte 3º - Qualquer candidato a membro do Conselho Tu
telar, só será inscrito se estiver dentro dos requisitos exigidos *

pelo Art. 133 do Estatuto da Criança e do Adolescente.
Arte 4º - Todo cidadão em dia com a Justiça Eleito -ral, e eleitor desta zona, poderá votar.
Arte 5º — Através de Assembléia se dará a posse dos!

conselheiros eleitos pelo Conselho Municipal.
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Continuação ...

Art. 6º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua *

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Inhambupe,
Em 12 de março de 1993.

prPrip É

eônidas Simões evedo
A ia Sd 7. ,

. Prefeito.
Frácisco edes de Assis /Sunihr

Secretário.
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Lei Nº 02 de 12 de março de 1993.

"Dispõe sobrê o processo para a esco-
lha dos membros do Conselho Tntelar'!

A Câmara Mnníeipal de Inhombype, Tstado da Bahia, no nso de
suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º - Fsta Lei estabelece critérios para a escolha dos

membros do Conselho Tntelar dos Direitos da Criança e do Adolescentes
8 1º - Competirá exclusivamente ao Presidente do Conselho Mn-

nicipal, a publicação de edital com prazo determínado de 30 ( trinta)
dias para inscrições de candidatos a membros do Conselho Tutelar, le-
vado ao conhecimento dos interessados.

3 2º - Compete ainda prblicar ontro edital terminando o pra-
zo de 1º (primeiro), estabelecendo o local, o dia e a hora para a
realização da eleição, qne deverá obedecer todas as normas prblicadas
no referido edital.

Arte 2º - Formar-se-a mma Comissão Fleitoral composta de 05
(cinco) membros, nomeadaspelo Presidente do Conselho Municipal, para
presidir a eleição do Conselho Tntelar, que deverá ser fiscalizada pe
lo Ministério públicos

Art.3º - Qualquer candidato a membro do Conselho Tutelar, só
será inserito se estiver dentro dos requisitos exigidos pelo art. 133
do Fstatnto da Criança e do Adolescentes

Arte 4º - Todo cidadão em di» com a Justiça Eleitoral, e elei
tor desta zona, poderá votare

Arte 5º - Através de Assembléia se dará a posse dos conselhei
ros eleitos pelo Conselho Mmicipal.

Art. 6º - Tsta Lei entrará em vigor na data de sna publieatão
revogando-se as da em)gontrário.

CÂMARA MIMIPpmm, EM 12 DE MARÇO DE 1993.pieo >
odor Santos Prinz

1º secretário
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Lei nº 01 de 12 de março de 1993.

“Antoriza o Poder Fxeentivo Mpnicipel
alienar o» perantar veículos de sua
propriciade, qnando haja interesse /
da Prefeitura na renovação de sma //
frota, o» mesmo desfazer-se de veíen

us los imprestéveis no serviço público/
Municipal, e dá ontres providências!

A Câmera Menicipal de inhambnpe, Estado da Pahia, no n
nso de suas atribnições Zegais,

DRORPTA:

Art. 1º - Fica o Boder ixeentivo Munioipal antorizado
a alienar on permitar os veícnios de marea: Opeia Diplcmeta de

501, chassis 9BG5 VQS9DFB1190L47 e Gel de placa BO-lh969
chassis SBWZZ2Z230ZFT, 06570 de sua propriedade, onando se fizerV' necessário, em benefíeio &o serviço piblico,e obedecendo a legis,
lação em vigor.

ABt. 2º - Psta Lei entrará em vigor na data de sna pn-
hlicaçãoy com efeito retroativo a partit de 15 de jameiro de ///
1993.

Art. 3º - Revogam-se os disposições et trários
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Lei nº 005 de 14 do dezenhro de 1992.

"autoriza o Executivo Kunicipal abrir
crédito suplementar om mais S0f(cin-

“a, quenta por cento) do total da receis
ta".

O Prefeito Municipal de Inhambupe, Estado da Bahia, nO

Faz saber que a Câmara Kunicipel de Inhambupe, Decreta
*

€ eu sanciono a seguinte Leis
.se arte 1º - Fica O poder Executivo autorizado a ebrir //
- Crédito Adicionais Suplementares as dotações autorizadas ne Lei nf!

19 de 23 de dezenhro de 1991, que aprovou O Orçamento para exereício!
financeiro de 1992, em mais 5O$ (cinquenta por cento), das receitas *

previstas para o referido exercício, obdecendo as disposições do art.
43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

arte 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sus pu.
— Uiicação, revogada as disposições em contrário.

ace

reass Rocha Reiscmiéim

Reis Prefeito Municipal,
ária Munsoipel.
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LEI Nº 004 DE 16 DE OUTUBRO DE 1992.

"Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito Espe-
cial no valor de Cr$ 15.000.000.00(quinze milhões de

cruzeiros) para a implantação de uma oficina de fá--
trica de farinha na localidade de Logoa Seca e apro
va o referido convênio firmado entre a Companhia de
Desenvolvimento e Ação Regional - CAR e a Prefeitura
Municipal de Inhambupe"s.

O PREFEITO MUNICIPAL DE INHAMBUPE + ESTADO DA BAHIA,

no uso das atribuições que lhe são facultadas,
Faz saber que a Câmara Municipal Decreta e eu sancio

no a seguinte Leis

Art. 1º = Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do abrir Crédito Especial no valor de (rf 15.000.000,00(quinze mi —

1hões de cruzeiros), para a implantação de uma oficina de fábrica de

farinha na localidade Lagoa Seca, compreendendo as obras civis e
equipamentos, ficando também aprovado o convênio para tal finalidade
celebrado com a Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional - CAR e
a Prefeitura Municipal de Inhembupe;

Art. 2º - 08 recursos para abertura do presente crê
dito especial, decorrem da anulação de Dotação Orçamentária 4110 -
Obras e Instalações da Unidade Orçamentária - 2.04 - Serviço de Edu»

cação e Cultura, Projeto 08421881.002 = construção de Escolas no Num

nicípio em igual quantia ao presente Créditos
Art. 3º - As cláusulas do convênio, ora aprovado, fi

cam fazendo parte integrante desta Leis
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, com efeito retroativo à data de assinatura no referido /
convênio, revogadas as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INHAMIUPE, aos 16

âios do mês do outubro de 1992,

ás fdAe
SOUZA REIS PEDRO GLIVALDO DA ROCHA REIS

Ed secre runicipalo Prefeito Nunicípele
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LEI Kº 003 DZ 06 DZ JULHO DE 1992,

"Autoriza o Prefeito Municipal de Inhambupe, Estado de
Bahia, a firmar contrato com a Empresa Baisna de ///
Águas e Saneamento S/A - IMBASA - para concessão de
exploração de serviços de água e da esgotemonto cani-
tário no Município de Inhonbupe'.

O PREFEITO IUNICITAL DE INHANIOIZE — ESTADO DA PAEIA ,
no uso das atribuições que lhe são facultadas,

Faz saber que & Cânara Municipal Desrota e eu sancio-
no a seguinte Leis

Arte 1º — rica o Prefeito Municipal cutcrircado a fim
mar contrato com a EMPRISA BAIANA DE ÁGUAS E SANTAMINTTO S/A —- EUBASA

- nos termos da minuta anexa, concedendo o direito da exploração dos
serviços de água e de esgotamento sanitário, neste Kunieípio, pelo *

prazo de 20 (vinte) anos, ben como a participar acionarismente êo
Capital Social da Corcessionária, com recursos em dinheiro ou atra -
vês de incorporação de bens pertencentes so liunicípio e que estejan'
vinculados aos serviços n serem concedidos.

Art. 2º - A Concessionária fica entorimada a fixar ,
revisar e arrecadar tarifas referentes eos serviços de água e de eo
gotanento sanitário a serem explorados no Município, ds modo que //
permitem a amortização dos investimentos, dos custos operacionais »

depreciação juros e da manutenção e acúmulos de reservas para à ex —

pansão dos sigtemes és água e de esgotamento sanitário.
Arte 3º - O Prefeito Municipal tomará as providências

necessárias à nssinatura do contrato e, mediante Decreto, expedirá o
regilanento dos serviços do ácua e de esgotamento sanitário, no pra-
zo de S0 (sessenta) dias, o contar às publicação desta Lei.

Arte 4º — À UMASA, empresa declarcãa de utilidade núad qi%.. dd Dri im aaa a
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rá da isenção de quaisquer tributos municípois.

Art. 5º - A presente Lei entrará em vigor ne deta de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINEZE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INHAMIMX B, 208 06
dias do mes de julho ãe 1992,

df
PEDRO OLIVALDO DA ROCHA REIS

Erefeito Kunicipal,
Seoretêria Municipal.
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LEI Nº002 DE 13 DE ABRIL DE 1992.

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA

PARA CELEBRAR ACORDO COM ASSUNÇÃO DE

DÍVIDA JUNTO AO INSS - INSTITUTO NA-

CIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL".

A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE - ESTADO DA BAHIA,

no uso das atribuições que lhe são facultadas,
Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO

a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Inhambupe, autorizado, *

por seu Prefeito, a celebrar acordo com assunção de dívida junto ao
INSS - Instituto Nacional de Seguridade Social, bem assim parcelar a
dívida existente em até 240 (duzentos e quarenta) meses.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INHAMBUPE, aos 13
dias do mês de abril de 1992,

fitoteesPEDRO OLIVALDO DA ROCHA REIS

Prefeito Municipal.
Secretaria Municipal.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

"EMENDA AO PROJFTO DE LEI Nº 07 /92 DE 27 DE OMINBRO DE 1992,
QUE "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

DE 19932"
tnal
IAN

A CÂMARA MINICIPAL DE INHAMBIPE, Estado da Pahia, no nso de
suas atribuições legais,

DECRETA?!

ART, 1º - Fixa a despesa da Câmara Mynicipal de Inhambupe pa,
ra o Txereício Financeiro de 1993 em CR$ 2.000.000.000,00 (dois bi-
lnões de ernzeiros) sem contudo alterar o total da Despesa Orçamen-
tária que fica mantida em CR$ 57.000.000.000,00 (cinquenta e sete
bilhões de ervzeiros).

“ End

ART, 2º - Os reenrsos necessários a complementação do Orçamen

to da Camara Mynicipal, serão transferidas de ontras mnidades orça-
mentáriase

ART. 3º - Fsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrários

DADA HO PAÇO DA CÂMARA MIMIICIPAL DE INAHMBIPE, AOS 23 DE DE «
ZIMBRO DE 1992.

—

Fortunato Silva Costa-presidente

38Táiiza Rocha de Potbalho
12 secretária



Estado da Bahia
Câmara Municipal de Inhambupe

Ler nº QUO, DE Q2, DE DEZIMBRO DE 1992,

"Dispõe sobre DIENTRIZAS ORÇAMEN-

TÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 1993"

A CÂMARA MITIICIPAL DE INHAMBIPE, no nso das atribni-
ções que lhe são conferidas,

DECRETA:
CAS ITILO-I

DAS LIREINIZES GINAIS

ART, 1º - São Diretrizes Orçamentárias Gerais, as
instruções que se observarão a seguir, para elaboração do Orçamento
do Município de Inhambnpe, Bahia, para o exercício de 1993, abran-
gendo os Poderes Legislativo e !xecntivos

ART, 2º - Ho Projeto de “ei orçamentária, as receitas
e despesas serão orçadas segundo a taxa de câmbio em julho de 1992.

I- A Lei Orçamentária explicitará:
a) Os critérios o serem adotados pera atmelização de

sens valores a preços de dezembro de 1992
bp) A sistemática para a atualização de sens valores

durante o exercício de 1993

SECÇÃO I
DASRESTITASMINICICAIS

ART, 3º - Constitmem as receitas do lnnicípio, aqne-
las provenientes:

I - dos tributos da sma competência;
II - das atividades econômicas, que por conveniência !

possa vir a executar;
III - da transferência por força de mandamento constitu,

cional on de convênios firmados com entidades públicas om privadasg
IV - de empréstimos e financiamentos com prazo superior

a 12 (goze) meses, autorizados por lei específica, vinculados a obras
e serviços públicos 5

V - empréstimos tomadós por antecipação da receita de al



Estado da Bahia *
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ART, 4º - À estimativa da Receita considerará:
I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar

a produtividade de cada fonte 5

II - a carga de trabalho estimado para o serviço, quando
es te for remmerado ;

ill - os fatores que inflnenciam|as arrecadações dos im

postos e da Contribuição de Melhoria;
IV - as alterações da legislação tributária.
ART, 5º - O Mynicípio arrecadará todos os tributos de sna

competências
PARÁGRAFO 1º — O cátenio para o lançamento, cobrança e

arrecadação dos tributos obedecerá os critérios estabelecidos por lei
municipal e levados ao conhecimento da população através de divmlgação

PARÁGRAFO 2º - A Aduinisgração do Mynicípio dispend-rá eg
forços no sentido de diminnir o volmme da Dívida Ativa inscritas, de
natureza tribntária e não tributárias.

ART, 6º - O Município atmalizará a sva legislação tribntár
ria, para cada exercício. E.

PARÁGRAFO 1º - A revisão e atnalização de que trata o pre
sente Artigo, compreenderã tanbém a mod-rnização da mágrinafazendária
no sentido de ammentar a produtividade.

PARÁGRAFO 2º - Os esforços mencionados no parágrafo anter
rior se estenderão à aúministração da Dívida Ativa.

AlRTe 7º - As receitas orinndas de atividades econômicas e
financeiras cxercidas pelo M-nicípio, terão as snas fontes revisadas e

atualizadas, considerando os fatores conjunturais e sociais que possam
inflnenciar as suas respectivas produtividades

SECÇÃO II
DOS GASTOS MINIQIPAIS
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dos a pariio de bens e serviços para co ermprimento dos objetivos do
Manicfpio, bem como os compromissos de natureza social e financeiras

ART. 92º - Os gastos mnicipais serão estimados por servig
gos mantidos pelo mnicípio, considerando-se, entretanto:

I- a carga de trabalho estimada para o exercício, para o

qual se elabora o orçamento
II » os fatores conjunturais que possam afetar a produti-

vidade dos gastos 3
:

MI - areceita do serviço, quando este for remmerado +
IV - que os gastos de pessoal localizado no serviço serão

projetados com base na política salarial do governo federal e na esta-
belecida pelo governo mémicipal para os fmecionários estatutários

ART, 10º O Orçamento do Manicípiv, das svas antarqrias e

das snas fundações, obrigarãos
I - recnrsos d stinados ao pagemento dos serviços da dí -

vida municipal ;

II - recursos destinados a sentenças judiciárias, para o

ermmprimento do que dispõe; o artigo 100 e parágrafos da Constituição '
da Neprblicajs

:

III - assegurará a alocação da contrapartida pars Projetos
que contam com financiamento interno, externo e convênios 3

IV - reevrsos destinados eo ensino no montante de 25%

úvinte e cinco pot cento) de sua receita nos termos do artigo 212 e

parágrafos da Constituição Federal.

CAPÍTILO II
DO ORÇAMENTO FISCAL

ART, 118 - O orçamento fiscal compreenderá ad receitas e

despesas da administração direta, indireta e dos frndos especiais, de

modo a evidenciar as políticas e programas do governo, obedecidos, na
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clnsividade.
ART. 12º - O orçamento fiscal poderá consignar recursos

para financiar serviços de sua responsabilidade a serem executados por
entidades de direito privado, mediante convenios, desde qne sejam da !

conveniência do governo e tenham demonstrado padrão de eficiência no

cimprimento dos objetivos determinados.
ART, 13º = Na fixação de gastos de capital para criação,

expansão o» aperfeiçoamento de serviços já criados e ampliados a se e
rem atribuídos aos órgãos municipais (com exclnsão das amortizações de
empréstimos), serão considerados 88 motas determinadas no Capítulo I,

bem como a manntenção e fnncionamento dos serviços já implantados.
ART. 142 «= O Poder Legislativo fignrará no orçamento com

recursos constitucionais, e constará em svas transferências as propore
ções fixadas no orçamento e com base nas diretrizes desta Lei.

PARÁGRAFO fiTICO - As transferências efetúadas conforme as
proporções orçamentárias sobre a reccita municipal, excetuando-se as

provenientes de convênios, operações de créditos e outras com destina-
ção específicas

SECÇÃO I

DO ORÇAMENTO DA SIGIRIDADE SOCIAL

ART. 15º - o orçamento da segnridado social abrangerá as

entidades e órgãos, bem como fundos, frndações e antarqnias que atnem

nas árcas de sarnde, previdência e assistência sécial.
ART. 162º - As reccitas do orçamento da segnridado social *

compreenderãos:

I - Transferências de receitas do orçamento fiscsl, incline

sive as originárias da lhião e Estados, de convênios e de operações de

eréditos ;

II - Receitas nrónrieas dos érrãos, fnndos e entidades que
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integram exclusivamente o orçamento da seguridade séciale

SPOÇÃO II
DOS ORÇAMENTOS,DAS ATTARQUIAS E FITIDAÇÕES MIIICIPAISmu quqcaacaccss Oocaaaqoaaaqqaa
ART. 17º - Os orçamentos das entidades antarqnicas e funda

ções observarão na sua elaboração aé normas da Lei 4.320, qranto as
classificações a Serem adotadas para as snas receitas e despesas»

ART, 138 — Ha elaboração dos orçamente das antarquias e
fnndeções, serão observadas as diretrizes que trata esta seção.

ART 19º - As receitas e gastos das entidades mencionadas
nesta seção, serão estimadas e programadas de acordo com as dotações
previstas no orçamento central.

ART, 20º - Ha programação de seus gastos, as autarquias e
fundações observarão as prioridades e metas constentes do anexo único
desta Leis

CAFÍTILO III
DAS DISPOSIÇÕOS FINAIS

ART, 21º - Caberá à Secretária de Finanças do Kyniéipio a
coordenação e elaboração do orçamento de que trata a presente Leis

ART. 22º - Caberá ao Poder Excentivo firmar convênios com
Ministérios, Secretarias Nacionais on Estaduais, Fundações, Fundos
Autarquias, Mnpresas Públicas, Sociedades de Iconomia Mista e Intidad
des de Personalidades Jurídicas de Direito Privado no âmbito Federal,
Estadual e Municipal que venham no Mnicípio proporcionar dcsenvolvies
mento econômico social, vrbano om de planejamentos

ART, 23º - Caso o Projeto de Lei Orçamentária não seja a-
provado e sancionado atê o dia 31 de dezembro de 1992, a programação
constante da proposta orçamentária para 1993, poderá ser excontada na
forma originalmente encaminhada ao Poder kegiszativo, atualizada, se-
grão critérios nela definidos nos termos do artigo 2º desta Lei, até
a edição da respectiva Lei Orçamentária,

ART, 84º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrários

“SDSCÂMARA MINECIPAL DE INHAMBIPR,

em
+0mi-ta dezembro de 1992
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ANEXO fiNICO DA LEI Nº ses
PRIORIDADES 1 METAS DA ADHINISTRAÇÃO MIMICIPAL

I -

SetorAdrinistração,

PlenejamentoeEinanças.
a) M-Lhoria das instalações, rdstrntura da Câmara Mnici

pal;
b) Promover, permônentemente, a modernização da máquina

administrativa mmnicipal ;
ec) Treinamenté dos recursos hmmanos do Poder Píblico 1oe

cal; -

à) Eaboração do Piano de Desenvolvimento do Mnicfpio 5

e) Reforma Administrativa, eriação de cargos, armente de
remuneração e admissão de pessoal, do Poder Legislativo.

II -SetorSocial:
a) Elaborar o Plano de Educação Municipal - PM;
tv) Expandir a oferta de matrícula no ensino de 1º gran

de modo a atingir & escolarização de toda popnlação municipal na faia
xa etária compreendida de O4 a 14 anos, com constrnção de salas de au
las

e) Promover assistência ao edugando através de manuten -
ção e empliação dos serviços de: merenda escolar, material escolar
fardamento dos mais carentes, bolsas de estndo aos necessitados -=:8
transporte de estudantes da zona rmral abrangendo wm raio de 30KM '
(trênta quilômetros), da Sede do MnnicÍp'og

à) Constrnção de quadras poliesportivas ;

e) Construção e ampliação dos postos de saúde (Segnridas
de Social);

7) Instituir subvenção social às entidades legalmente «2
constituídas (Seguridade Social);

g) Promover assistência com !t"»ta (Seguridade Social) 3

n) Promover assistência farmacêntica (Seguridade Social)

III - SetorJeonômico:
a) Construção da Central de Abastecimento 5

bt) Ampliação e melhoria da rede de estradas vicinais ;
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C) Implantação da rede de energia elétrica.
IV - Setor Trbanc

ak Pavimentar ruas e avenidas j
b) Construir redes de águas pinviais3
e) Revrbanizar es área pobres e fevelas do Hmicípio 5

à) Constrnção de Cemitérios 5

e) lixecutar programas de saneamento básico.

CÂMARA HINICIPAL DE INHAMBUPE, em“Syiede dezembro de 1992

DedeUSEDILZA ROCHA DE BARBALHO JRTIMIATO SILVA COSTA

1º SECRETARIA npSs
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LEI Nº DE DE DEZEMBRO DE 1992.= "Nstima e Receita e fixa a Despesa para 0 exerci-

cio fineneciro de 1993 e dá ontras providencias"

A CÂMARA MINICIPAL DE INHAMBIPB, Estado da Dahia, nsando de snas atribuições
legais,

DA CRETA
Arte 19 - Fica aprovado o Orçamento Programa do Município de Inharbupe para o

exercício financeiro de 1993 com a Receita estimada em CR$ 57.090.000,000 (cingnenta e sete bi-
1hões de cruzeiros), e a despesa em ignal valore

m
E
m

a0
a»
o
”
T
»

Art. 2º - A realização da Receita se efetivarê mediante 2 arrecadeção de Tribn-
tos, Rendas e ontras Receitas Correntes e de Capitol na forma da Legislação em vigor obedecidas
as classificações segrintes:

A — RECTITAS CORRENTES

esoaeeram

so

=Es=Es
=,
Eo
35=so
Ss===o

RECTITA TRIBITÍRIA CR$ 2.625 .000.000
RECEITA PATRIMONIAL CR$  300.000.090
TRANSF. CORRENTES CR$30 750 .000.000
ONTRAS RECEITAS CORRENTES CR$ 2.100.000.000 35.775.000.000

ns
B - RECEITA DF CAPITAL L

OPTRAÇÕES DE CRÉDITO CR$ 12.000, 900.000
ALITNHAÇÃO DE BHIS MÓVEIS CR$ 225 000.000
TRAISF, DE CAPITAL CR$ 8.325.020.000
ONTRAS RECEITAS DR CAPITAL CR$ 675000000 21.225.009.000|TOTAL DA RECEITA 57.000.000.000
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Art. 42º = Fica o Poder Rzecutivo autorizado a:
I - Realizar operações de créditos por antecipação da Receita, observando o limite previsto

no art. 165, parágrafo 3º da Constitnição Federal;
II - Aprir crédito suplementares até o limite correspondente a 100% (cem por cento) do total

da Receita;
III - Thansferêr recursos de uma categoria de pbogramação para outras om de nm órgão para on-

tro, de conformidade com a Legislação vigente;

Arte 5º - Esta “ei entrará em vigor em 01 de janeiro de 1993, revogadas as disposições em con-
tfário.

CÂMARA MINICIPAL DE INHAMBIPE, em ZA) «de dezembro de 1992.

PresidenteABBassUNFaáilza Rocha de Barbalho
12 secretária
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C (
LEI nº QÊ. DE ec. DE DEZIMEBRO DE 1992.

ORÇAMENTO PLURIANTAL DE INVESTIM'NTOS

; investimentos -OPI para o triênio de 1993/1995 em CR$

nu ; 117.935 .000.000,00 (cento e dezessete bilhões novecentos e
oitenta e cinco milhões de cruzeiros) e dá ontras providên-
cias “4

A CÂMARA MINICIPAL DE NIHAMBUPES Estado da Bahia, usando de snas atribnições legais,
DECRETAS
Arte 1º - Fica aprovado o Orçamento Pluriannal de Investimentos - 6BI do Município de

Inhambupe, para o triênio de 1993/1995, elaborado em conformidade com o disposto no artigo 165 da
Constitnição Federal, estimado no período os Recursos para Investimentos no valor global de CR$

117.985.000.000,00 (cento e dezessete bilhões novecentos e oitenta e cinco milhões de cruzeiros).

Arte 22º - Os recursos destinados a realização dos Investimentos inclnídos no Orçamento
Pinrianval de Investimentos - OPI para o triênio 1993/1995, provirão das seguintes fontes:

FONTES: 1993 199% 1995 TOTAL

Rec. Próprios 2.215.000.000 2.340.000.000 2.550.000.000 7.105 .000.000
Transf. 22.500.000.000 27.000.000.000 29.000.000.000 79.000.000.000
Opere de cré-
dito s 9.000.000.000 10.800.000.000 11.880.000.000 31.630.000.000

TOTAM 33.715.000.000 40.210.000.000 14.130. 000.000 117.985 «000.000
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Arte 3º - Og

ção como segnem:

FINCUES

Legislativa
Adm. e Planeja-
mento
Agricultura
Rduc/Cltnra
Hab/Trbani smo
Sande/ Saneamento
Transporte

TOTAL

Arte 4º - Os investimentos acima discriminados e as fentes de financiamentos previstas para ca-
da ano poderão ser corrigidas e modificadas a qualquer época do ano de acordo com o que estabe-

investimentos estimados na forma do artigo 1 desta Lei serão

1993 mogi, 1995 TOTAL

200.090,000 360.000.000 390.000.000 950.000.000

570 .000.000 675 « 000. 000 750 000.000 1.995 .000.000
1.575 «999.000 1.390.000,000 2.070.000.000 59535 «000.000
6.000. 000.000 7.200,000,000 7.920.000.000 21.120.000.000

10.275 .000.000 12.330.000.000 13.560.000.000 36.165 000.000
6.750.000.000 8.100.000.000 8.910.000.000 23.760.000.000
8.345 «000.000 9.535 «000.000 10.530.000.090 28 «1+60.000.000

33.715 .000.000 40.140 .090.000 4.130.090. 000 117.985. 000.000

lece a Constituição Federal em sen artigo 165, a partir de 01 de janeiro de 1993.

CRMARA MIMNIICIPAL DE INHAMBUPE, em 1 de dezembro de 1998.

tunato Silva Costa

53),Tiiza Rocha de arbalho
1? sectetária
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STADO DA BAHIA

JÂMARA MUNICIPAL DR INHAMBUPR DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS

EXERCÍCIO DE 1993 RCONÔMICAS -- ANEXO I LEI 4.320/6+AeoRTROA o cas CR$

OSTTA CR$ cs adESAS CORRENTES DESPESAS CORRENTES
É

ita Tributaria 2.425.000.000 Despesas de Onsteio 21.415 .000.000
ita Patrimonial 300.000.000 Transferências Correntes 1.810.000.000|23.255.000.000

E
SUPERAVIT «520.000

sferencias Correntes 80e750.000.000 , 12.52 Bs000

as Receitas Correntes|2.100.000,000

TAL 35 «775 «000.000 TOTAL 35.585 «000.000
ITAS DE CAPITAL DESPESAS DE CAPITAL

ações de Crédito + 000, 000.000 Investimentos 33.715.000,000
so

Transferências de Capital O. 0004000 000.000
noção de Bens 225 000.000

P 3 E 330745.

sfereneias de Capital 8.325.000
es eitas de Capital|675.000.000 P1.225.000,000
CIT 12.520. 000.000

TAL
po

33. 745.000,000] TOTAL 33. 7145.000,000

dE idem aa
RESUMO DESPESAS CORRENTES CR$ 23.255. 000.000

CEITAS CORRENTES CR$ 35.775 «000.000
.255

DRSPESAS DE CAPITAL «745 «000.000
CEITAS DE CAPITAL CR$ 21.225.000.000 am CR$ 330745

TAL CR$ 57. 000,000,000 TOTAL CR$ 57.000.000,000



JO DA BAFEIA

UA MUNICDPAL Di INHAMBUPE

;ÍCIO DE 1993

O
DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGINDO AS CATEGORIAS

ECONÔMICAS - ANEXO 2 da Lei 4.320/6: - Adendo II Portaria
SOF nº 08/85

RESTMO GERAL DA RECEITA

;0 ESPECIFICAÇÃO AEEas ln ns ECONÔMICA

00.00 | RECEITAS CORRENTES Ema Ham
35 «775 000.000

00.00 | RECEITA TRIDITTARIA | 2062500000
00.00|IMPOSTOS “2.2506000.000 |

00.00|Impostos s/o Patrimônio c a Ronda 300 «000.000 E02.00|Imposto s/a Prop. Prede e Terrte Urbana 225 000.000 =
03.00|Imposto s/ Transmissão "Interm-Vivos" 75 000.000
00.00|Imposto s/ a Produção e a Cirenlação 1.950 «000000 |

05.00|Imposto s/ Serviço de qnalgner natureza 1.200.000,00 | |

07.00|Imp. SZ vendas a varejo de combustíveis |
|

líquidos e gasosos 750.009.000 |

00.00|TAXAS | 225.000.000
00.00|Taxas p/exereício de puder de polícia 75 «000.000 |

|

00.00|Taxa pela prestação de serviços 150.009000 | |

00.00|CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIAS
|

| -150.000.000 |

00.00|RECEITA PATRIMONTAL 300000000 |,

00.00|RECEITAS IMOBILIÁRIAS | | 30900000
00.00 | RECEITAS DE VALORES IMCBILIÁRIOS ! 30.000,000
00,00

|

OTTRAS RECEITAS PATRIMOINTAS
|

249.000. 090

00.00 || TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 300750.000000

dsaaa



DO DA BAHIA

RA MUNICVDPAL Dti INHAMBUPE
VÍCIO DE 1993

(
DEMONSTRATIVO DA REVEITA E DESPESA SEGINDO AS CATEGORIAS

ECONÔMICAS - ANEXO 2 da Lei 14.320/6: - Adendo II Portaria
SCF nº 08/85

RESTMO GERAL DA REUBITA

50 EsPRCIPIG
AL TNRAS RIBRIVA FONTE ECONÔMICA

3 ECIFICAÇÃO SUB ALÍNEAS Ra
0.00 | TRANSFERÊNCIAS INTTRGOVERUAMINTA IS 30.750 .0094000
1.00 | Transferências da Receita da Thifo 22.7250006000 |

º

1.02 |Cota-Parte do Fede Parte dos Wenicípios 2205 7%.000000 | À

1.04 |Trangf. do Imposto Sf a Renda Retido na |
|

Fonte 750006000 |

1.05 |Transfe do lyposto s/ a Propriedade Ter- |

ritorial Rural 75 «200.000
| |

3.00 Catras Transferências da Tião 750 «000.000 |
|

9.01 |Diversas  Transfergneias da União 750 000.000 |

0.00|Transferências dos Estados 7.275 000.000 |

1.00 |Participação na Receita dos Istados 5e779e000.000
1.02 |Participação do Le CMe5, 5 elt75 +000,000
1.03 Participação do IePoVoiio 300090090 | |

9.00 Outras Tranferências dos Estados 1.500.000e000 |
| |

901 |Diversas Transfse dos Estados 1.500.000.000 | | |

0.00 |OUTRAS RECEITAS CORRENTES
|

* 20100.000.000
0.00 HILTAS E JTROS DE MORA 150000.000 ! '

1.00 Multas e Juros Tributários | 75.000.000
2.00 Multas e Jyros não Tributários | 75 «000.000



O DA BAHIA

A MUNICEPAL DE INHAMBUPE
ÍCIO DE 1993

(

DEMONSTRATIvO DA RECRITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS

ECONÔMICAS - ANEXO 2 da Lei 4.320/6: - Adendo II Portaria
SOF nº 08/85

RESUMO GERAL DA RECRITA

ESPECIFICAÇÃO
ALÍNEAS

SUB APÊIEAS RUBRICA FONTE
CATEGORIA
ECONÔMICA

JO +00
O 00
)3 +00

0.00
1.00
0.00
JO. 00
1.00
2.00
9 + 00
0. 00
JO + 00
0.00
O. 00
O + 00
O. 00
0.00
JO + 00

INDENIZAÇÕES E RESTITTIÇÕES
INDENIZAÇÕES

Comp. Finan.P/Txtração de Óleo Brutos Xisto
e Gás
RESTITUIÇÕES
Diversas Restitnições
RECEITA DA DÍVIDA ATIVA

RECEITAS DIVERSAS
Receitas de Mercados, Feiras e Matade
Receitas de Cemitérios
Ontras Receitas Diversas
RECEITAS DE CAPITAL
OPERAÇÕES DE CRÍDITO

Operações de Créditos Internos
ALIENAÇÕES DE BENS

Alienações de Bens Móveis
Alienações de Bens Imóveis
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
TRANSFERÊNCIAS IITERGOVERHAMEIITAIS

?50.000.000

750.000.000
450.000.000
450.000.000

225 «000.000
30.000.000

195 «000.000

“1.200.000.009

300.000.000
450.000.000

12.000.000.000

75 «000.000
150.000.000

3.325 000.000

12.000,000.000

225 «000.000

3.325 «000.000

21.225 000.000



( (
O DA BAFIA DEMONSTRATIvO DA NSVEITA E DESPESA SEGINIDO AS CATEGORIAS

A MUNICPPAL Dti INHAMBIPE ECONÔMICAS - ANFXO 2 da Lei 4.320/% - Adendo II Portaria
ÍCIO DE 1993 SCF nº 08/85

RESTMO GERAL DA REUBITA a
T DR ao E a iamic dipcisI PR CATEGORIA

NEAS TroT f

0 ESPECIFICAÇÃO Ss a RTBRIVA FONTE | ECONÔMICA

|

0.00 TRANFERÍNCIAS DA MITAO | 5.325.000.000
1.00|.Partigipação da Receita da União 750. 000.000
3.00 | Cota-Parte do Fundo Especial 75 «000.000
9.00 Ontras Transferências da Inião 4.500.000.000
0.00 | TRANSFFRÍNCIAS DOS ESTADOS 3.000.000,000 | |

1.00 | Participação na Receita dos listados | 1.200.090.000 |

|

9.00  Ontras Tranferências dos Estados - 1.300.000.000
0.00 | ONTRAS RECEITAS DE CAPITAL |

* 675.000.000
0.00 | Ontras Receitas de Capital 675 «000.000



'ADO DA BAHIA ( NATUREZA DA DESPESA sí .UNDO AS CATEGORIAS ECONÓMICAS

ARA MUNICIPAL DE INHAMBUPRB

IRCÍCIO DE 1993

ÃO + 1.01 - CÂMARA MUNICIPAL

IDADE ORÇAMENTARIA : 1.01 — CÂMARA MINICIPAL

Anexe 2 da Lei 4.320/64 - Adende III Port. SOF 08/85

HATUREZA DA DESPESA

—— mi T CATROORIA |ISO BSPRCIFICAGÃO DRSDOBRAMENTO | ELEMENTO
RCONÔNICA

2. O DESPESAS CORRENTES 1.000.000.000
2.0 DESPESAS DE CUSTEIO | 990. 000.000
1.0 PESSOAL | 600.000.000
Lei Pessoal Givil 550.000.000

|

Le3 Obrigações Patrénais 50.0900.000
2.0 MATERIAL DE CONSTMO 1+0.000.000
3.0 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 200.000.000
3el Remuneração de Serviços Pessoais 50.000.000 |

3.2 Ontros Serviços e Encargos 150.000.000
3.0 DIVERSAS DESPESAS DE CUSTRIO 50.000.000
)2 Despesas de Exereícios Anteriores 50. 000.000
2.0 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES ||10.000.000
O TRANSFERÊNCIAS PESSOAIS 10.000.000 |

5 «3 Salário Família 10.000. 000
D.D

|
DESPESA DE CAPITAL 200. 000.000

D.0 INVESTIMENTOS | 200.000,000-
2.0 | EQUEPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000.000 |

|

1 O
I

no 7 T

TAL |
1.200.000.000

)



( ( 093 - R94-1450
STADO DA BAHIA

ÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

RÇAMENTO PROGRAMA

1993

RGÃO 31,01 - CÂMARA MINICIPAL
NIDADE ORÇAMENTÁRIA :1,01 - CÂMARA MUNICIPAL

PROGRAMA DB TRABALHO

ODIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES |
“TOTAL

| air Ee
000.000 | LEGISLATIVO 1.200.000.000 [.200.000.000
600.000 | PROCNSSO LEGISLATIVO 1.200.000.000 1.200.000.000
010.000 | AÇÃO LEGISLATIVA 1.200.000.000 1.200.000.000
012.001 Manutenção da Câmara Mynicipal 1.200.000.000 2.200.000.000

f

1.200.000.000'1.200.000.000



JTADO DA BAHIA (

MARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

ÇAMENTO PROGRAMA

1993

RGÃO : 2,01 - GABINETE DO PREFEITO

FIDADE ORÇAMENTÁRIA : 5,01 — GABNNSTE DO PREFSITO
PROGRAMA DB TRABALHO

ÍDIGO | ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

000.000 | ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
|

1.275 000.000 [275 .000.000
009.000 ' ADMINISTRAÇÃO " 1.275.000.000 [1.275 . 000.000
200.000 | STPERVISÃO E COORDENAÇÃO STPERIUR 1.230.000.000 1.230. 000.000
202.000 Manutençad do Gabinete do Prefeito 1.230.000.000 1.230.000.000
230.000 | DIVILGAÇÃO OFICIAL : | 45.000.000 | 45.000.000
232.003*Pnblicação do Interesse do Mynicípio | , 45 «000.000 | 45. 000.000
2009000 EDUCAÇÃO E CULTURA | 195.000.000 ' 195.000.000
3009 + 000 ASSISTÊNCIA A FDITCANDOS | 75.000.000|75.000,000
2350000 BOLSAS DE ESTUBOS

|
75 «000.000 75«000.000

2352. 004 Bolsas de Estudos a Alnnos Carentes 75+000.000 75. 000.000
009.900 CUL TIRA | 120.000.000'120.000.090
21470.000 DIFUSÃO CULTIRAL 120.000.000 | 120,000,000
472.005 | Promoção e Divnlgação dos Eventos Gívicos e Populares

' do Mnicípio i 120.000,000 120,000,000
3099 000 ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA | 30.000.000 | 30.000.000
000.000 ASSISTRICIA 30.000,000 30.000,.000
+379 000 ASSISTÊNCIA COMIMITÁRIA 30.000.000|30.000.000
372.006 Apoio as Iniciativas das Associações no Mnicípio 30.000,000 30. 000.000

o | 1.500.000.000 1.500.000.000



ADO DA BAHIA (

ARA MUNICIPAL DE INHAMBUPRB

= -

IRCÍCIO DE 1993

ÃO 25,01 - GABINETE DO PREFEITO

IDADE ORÇAMENTARIA $ >,0] - GABINETE DO PREFEITO|

NATUREZA DA DESPESA « .UNDO AS CATEGORIAS ECONÓMICAS

Anexe 2 da Lei 4.320/64 - Adendo III Porte SOF 08/85

HATUREZA DA DESPESA

; CATRÓORIA
Go ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMRE'TO | ELEMENTO

RCOBÔMICA

0 DESPESAS CORRENTES 1.200.000,000

O DESPESAS DE CUSTEIO | 1.050.000.000

so PESSOAL
' 450,009,000

sá Pessoal Civil 450.000,00 |

.0 MATERIAL DE CONSTMO x 300.009.000

“o SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 300. 009.000

1 “emmneração de Serviços Pessoais 75 «000.000 a.2 Ontros Serviços e Encargos 225 000.000 |

«O TRANSFIRÊNCIAS CORRENTES os 150.000.000

O TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 75 «000.000

el Snbvenções Sociais 75 «000.000 |

90 TRANSFERÊNCIAS A PESSOAS 75 «000.000

elt
|

Apoio Financeiro a Estudantes 75 «000.000

O | DESPESAS DE CAPITAL 300. 000.000

O | WIVESTIMENTOS |
| 300.000,000

O | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
| 800.000,000 |

TAL
|

t

[1.500.000,00



STADO DA BAHIA (

MARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

RÇAMBNTO PROGRAMA

1993

RGÃO 32,02 - SERVIÇO E ADMINISTRAÇÃO GERAL

IDADE ORÇAMENTÁRIA : 2,02 - SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA DR TRABALHO

ÔDIGO | ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

000000 000
|

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO | 909.000.000 900.000.000
070000000. | ADMINISTRAÇÃO 900 000.000 9090.000.000
070210000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 900. 000.000 900.000.000
070212.007|Manntenção do Serve de Aginistração geral 525.000.000 | 525.000.000
070212.003 | Encargos Gerais do Mnieípio | 375.000.000 | 375.000.000

Í

|

|

OTAIS | 900.000.000 900. 000.000



ADO DA BAHIA (

ARA MUNICIPAL DE INHAMBUPR

IRCÍCIO DE 1993

ÃO : 2.02 - SERVIÇO D" A DMINISTRAÇÃO GERAL

NATUREZA DA DESPESA S/ UNDO AS CATEGORIAS ECONÓMICAS

Anexe 2 da Lei 4.320/5+ - Adende III Port. SOF 08/85

FATURHZA DA DESPRSA

IDADE ORÇAMENTARIA : 2.02 —- SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
RR o a RR ,  CATRÓORIA

o ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMRNTO  ELRMANTO RCOBÔMICA

0.0.0 DESPESAS CORRENTES 750.000,000
1.0.0 DESPESAS DE C'STEIO 750.000.000
2cloO PESSOAL 225 «000.000
lelel PESSOAL CIVIL 225 000.000
1.2.0 MATERIAL DE CONSTMO 150.000. 000
,4340 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 300.000.000 |

1.301 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 75 «000.000
|

ld? OTTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 225 000.000 |

1.9.0 DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO 75.000.000 |

1.9.1 SENTENÇAS J UDICIÁRIAS 75«000.000
0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL 150.000,00
1.0.0 INVESTIMENTOS 50.000.000
1.2.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150.000,000 |

| |

|

| I

do
TAL 1900. 000,000



JTADO DA BAHIA (

MARA MUNICIPAL DE INHAMBUPB

IÇAMBNTO PROGRAMA

1993

AGÃO 3 2,03 - SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

RIDADE ORÇAMENTÁRIA : 2.03 - SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
PROGRAMA DB TRABALHO

a
1

intao | RSPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

)000.000 | ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO | 675 «000.000 675«000.000
)000.000 | ADMINISTRA ÇÃO FINANCEIRA 675.000.000

|
675.000.000

210.000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 465.000.000 | 465.000.000
212.009 MamntençaS do Serviço de Administração Menotti 465.000,000 | 465.000.000
212.010 ' Despesas de Exereícios Findos | 150.000.000 | 150.000.000
1330000 DÍVIDA INTERNA | 60.000.000 60. 000.000
332 011 neargos com a Dívida Interna | 60.000.000 60.000.000

é |
é

| |

|

|

OTAIS | j 675 «000.000 675 «000.000



"ADO DA BAHIA « NATUREZA DA DESPESA/ EGUNDO AS CATEGORIAS ECONÓMICAS

(ARA MUNICIPAL DR INHAMBUPR Anexe 2 da Lei 4.320/64 - Adendo III Port. SOF 08/85

IRCÍCIO DE 1993

3ãO : 2.03 - SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
HATURHZA DA DESPESA

IDADE ORÇAMENTARIA o2.03 o ço. DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
RA T CATRCÓRIA

IGO ESPECIFICAÇÃO DRSDOBRAMENTO  ELEMANTO RCOBÔMICA

De De) DESPESAS CORRENTES 525 000.000
1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO | 495 + 000.000
LshoO PESSOAL | 195.000.000
1eLo1 Pessoal Civil 195.000.000 |

1.2.0 MATERIAL DE CONSTIMO | 75.000,000
To 340 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 75«000.000
1,31 Remuneração de Serviços Pessoais + 30.000,000
1.3.2 Ontros Serfiçes e Incargos 15.000.000 !

1.9.0 DIVERSAS DESPESAS DE C'STEIO
'

150,000,000
1.9.2 Despesas de Exercícios Anteriores 150.000,000
2.0.0 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES ; 30.000,000
2.6.0 ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA ms (as 30.000,000 |

2.601 Juros da Dívida Contratada 15. 000.000
2.6.2 Ontros Encargos da Dívida Contratada 15 «000.000 |

0.0.0 |
DESPESAS DE CAPITAL | 150.000,000

1.0.0 INVESTIMENTOS
) 120, 000, 000

290 [EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 120.000,000 |

: E
|
Ê

TAL |



TADO DA BAHIA ( HATUREZA DA DESPESÍ SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÓMICAS

4ARA MINICIPAL DE INHAMBUPE Anexe 2 da Lei 4.320/64 - Adendo III Porte SOF 08/85

ERCÍCIO DE 1993

ÃO : 2.03 - SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
HATURHZA DA DESPESA

IDADE ORÇANENTKRIA : 2,03 — SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRAa T CATRGÓRIA

IG0 ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO | ELEMENTO
RCOBÔMICA

3.0.0 TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL
| 30.000,000

3.50 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA | 30.000,000

3.5.1 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA 30.000,000 |

|

]



JTADO DA BAHIA (

MARA MINICIPAL DE INHAMBUPB

RÇAMBNTO PROGRAMA

1993

RGÃO : 2,04 — SERVIÇO DE EDUCAÇA O E CULTIRA

KIDADE ORÇAMENTÁRIA : 2,04 — SERVIÇO DE EDUCAÇÃO E CILTINA dad
ÓDIGO | ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES | TOTAL

00 + 000 |pucação E CULTIMA te 755. 000.000 [104875+ 000.000 PÇ000 «000 Educação de Crianças de O a 06 anos 300. 000.000 3.9305090.000|1.230. 000.000
850.000 ICRECHE é 300.000,000|1.650.000.000 | 1.950.000.000
851.001 Construção de Oreches né Mynicípio 300.000.000 |

|
300,000.000

852.002 ManmtençaS de Greehes no M,nicípio 1.650.000.000 | 1.650.000.000
900.000 | EDICAÇÃO PRÍ- ESCOLAR 2.280.000.000 | 2.230.000.000
902.013 Manutenção dé fhsino Pré-Escolar | 2.230.000.000 | 2.280.000.000
000.000 ENSINO FIMNDAMENTAL 4.305 000.000 14 .1470.000.000 8.775. 000.000
880.000 ENSINO REGULAR 14.305.000.000 | 4 245.000.000 8.550000.000
882.014 Manntenção do Ensino indico | 4.245 000.000|4. 2145. 000,000
881.002 Construção de Escolas no Mnicípio [46305 +000.000 1+.305 «G00,000
270.000 ALIMENTAÇÃO E NITTRIÇÃO 225 000.000 225«000.000
272.015 Manntenção Serve Distb. da Merenda Tscólar 225«000.000 225 000.000
000.000 | EDICAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 150.000,000 225 000.000 375 «000.000
230.000 PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS 150. 000.000 225 000.000 375 «000.000
232.016 Manntenção e recuperação do “stádio Mynicipal 225 «000.000 225. 000.000
231.003 Construção de Quadras Poliesportivas 150.000.000 150.000.000

OTAIS |



ADO DA BAHIA
al

ARA MUNICIPAL DE INHAMBUPB

AMENTO PROGRAMA é
1993

KO : 2,04 SERVIÇO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DADE ORÇAMENTÁRIA : 2,04 — SERVIÇO DE EDUCAÇÃO E GiLTIRA PROGRAMA DE TRABALHO

[Go ESPECIFICAÇÃO PROJBTOS ATIVIDADES TOTAL

00.000 EDUCAÇÃO ESPECIAL 2.250.000,000 : 2.250.000,000

20.000 Educação Compensatória 2+250.000,000 2.250.000.000
22.017 Manutenção da Fâncação Compensatória 24250.000.000 2.250.000.000

|

|

| ã |

| i

| |

|
i

| |

|
I

|

755 «000.000 15.630.000.000AIS 10.375. 000.000



ADO DA BAHIA (O NATUREZA DA DESPESA d. “UNDO AS CATEGORIAS ECONÓMICAS

ARA MUNICIPAL DE INHAMBUPR Anexe 2 da Lei 4.320/64+ - Adendo III Port. SOF 08/85

RCÍCIO DE 1993 x

XO : 2.04 - SERVIÇO DE EDICAÇÃO E CULTURA
HATUREZA DA DESPESA

DADE ORÇAMENTARIA : 2,0, — SERVIÇO DE EDUCAÇÃO E CILTIRAMm Rea T CATEGORIA |go ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMKBTO | ELEMENTO BCOBÔNICA

0.0 DESPESAS CONRENTES 9.630.000. 000

0.0 DESPESAS DE CUSTEIO 9. 630e000.000
Zed PESSOAL | 5.100.000.000

ll Pessoal Civil : 1200.000.000 |

1.3 Obrigações Patronais 900.000,000 |
h

2.0 MATERIAL DE CONSTMO 2.250. 000,000
3.0 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS | 2.230.000,000
36 “empneração de Serviços Pessoais 330.000,000 |

3.2 Ontros Serviços e Encargos 1.950.000,.000 |

0.0 DESPESAS DE CAPITAL
| 6.000.000.000

0.0 INVESTIMENTOS
|

6.090. 000,000

1.0 OBRAS E INSTALAÇÕES lr. 755 «000.000

2.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
| 1,245.000,000

I

AL E | 15.630.000,000



ADO DA BAHIA

ARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

AMENTO PROGRAMA E

1993

ko ê C a e ae2.05 —- SERVIÇO DE SAÍDE B ASSISTÊNCIA SOCIAL a dá casMDBAMINà e. SERVIÇO DE SAÔDE E ASSISTÍNCIA SOCIAL CA
Ico ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES | TOTAL :

000.000|SAfDE  ESMTREêNITTO 300.000.000|1+,305.000.000 | 4. 605.000.000000.000|SAfDE E 300.000.000 1.35 .000.000 | 14. 605.000.000
+270.000|Alimentação e Nntrição 75 009.000 | 75 «000.000
+272.018|Diste de Generos Alim. a Pessoas Carentes 75. 000.000 | 75«000.000
+280.000 | ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA

| -300.000,000 4.155.000.000 ' 4.455.000.000
+252.019 |

Mannte das Tnide de Assist. Médica Hospitalar | 14. 155.000.000|14, 155.000.000
-281.004|Construção de Postos Médicos no Mnicípio | 300,000,000 300. 000.000
350.000 |

ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 75. 000.000
|

75 «000.000852.020|Manntençad e Apoio a Maternidade e a Infância
| 75 « 000.000 75«000.000

000.000|ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA | 345.000.000 345 +000.000
000.000 | ASSISTÊNCIA ||255.000,000 255.000.000360.000 | ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL | 255.000.000 255 000.000362.021|Manntenção do Serve de Assistência Sócial |  255.000,000 255«000.000
000.000|PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DE SERV. PÍBLICO |

90.000.000 90, 090.000
920.000|PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGIMADOS | 90.000.000 90.090.090
922.022 Encargos com o PASEP

|

90.000,000 90.000.090

AIS 300.000.090 4.650.000.000 +. 950.000.000



ADO DA BAHIA o
ARA MUNICIPAL DE INHAMBUPR

NATUREZA DA DESPESA ( JUNDO AS CATEGORIAS ECONÓMICAS

Anexe 2 da Lei 4.320/64 - Adendo III Port. SOF 08/85

RCÍCIO DE 1993 -

ÃO : 2.05 - SERVIÇO DE SAfDE A ASSISTÊNCIA SOCIAL dájdaDADE ORÇAMENTARIA : 2.05 - SERVIÇO DE SAfDE E ASSISTÊNCIA SOCIALE RE E Ra ea a , CATEGORIA
Go ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMBE'TO | mLeMantTO

|

RCONÔMICA

«0.0 DESPESAS CORRENTES
|

1.200.000, 000
0.0 DESPTSAS DE CrSTEIO | 2.250.000.000
1.0 PESSOAL | 1.170. 000,000
2) PESSOAL CIVIL 900. 000.000|ni3 Obrigações Patronais 270.000,000 |

.2.0 MATERIAL DE CONSTIMO | 600, 000.000
“350 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS | 780,000.090
s3e1 Remuneração de Sorviços Pessoais 130. 090,000 |

3.2 Ontros Sorviços e Encargos 6090004000 |

0.0 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES | 1.650.000.000
1340 TRANSFERÊNCIAS A INSTITTIÇORS PRIVADAS 1.500.090.000 E

«31 Subvenções Sociais 1.500.000.000
5.0 TRANSFERÊNCIAS A PESSOAS 60000.000
eSel IMativos «999.000
5.3 Salário-Família 'da

4

|

|

|

|
|

|
|

|

|

|

|

|

l

T
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ADO DA BAHIA

ARA MUNICIPAL DB INHAMBUPB

AMENTO PROGRAMA "
1993

ko : 2.06 - SERVIÇOS NRBANOS E DE OBRAS

DADB ORÇAMENTÁRIA : >,06 — SERVIÇOS URBANOS E DE OBRAS eonO
IGO | RSPECIFICAÇÃO PROJRTOS ATIVIDADES TOTAL

20.000—|AGRICULTIMA 3.750.000,079 750.000,000 4.500.000. 0C0

00,000||ABASTECIMENTO 3+750000,000 750,000.000 ! 4.500.000,000
960.000 |SISTIMA DE DIST. DE PRODUTOS AGRÍCOLAS 2.250.000.000 250,000.000 | 3. 000.000,000
962.023 |Manutenção de Mercados e Matadonros 750.000.000 | 750.000, 000
$61.005  |Constrnção do Centro De Abastecimento 2.250.000, 000 | 2.250,000.000
970.000 | INSPEGÃO, PADRONIZAÇÃO E CASS, de PHODITOS 1.500.000.000 | 1.500.000.900
971.006 | Constrnção/Ampliação do Matade Mynicipal : 1.500.000.000 |  1.5500.000,000
009.200 | HABITAÇÃO E HRBANISMO mu 8.250.000,000 5.250.000.000 13.500. 000,000
000.000 | TRBANISHO ge 3.000.000.000 | 3.000.000,000
230.000 | PLANEJAMENTO A

|

3+000,000.000 | 3.000.000,000
231.007 |

Trbanização do Centro da Cidade | 3000000000 | 3.000.000. 000
000.000 | SERVIÇOS DE UTILIDADE PfiBLICA 5.250.000.000 | 5.250.000,000 | 10.500.000.000
250.000|LIMPEZA PÍBLICA | 3.600.000.000 | 3.600.000.000
252.024|Mannte e Mode do Serve de Limpeza Pública | 3.600.000.000 . 3.600.000.000
260.000|SERVIÇOS FINERÁRIOS 750.000,000 | 150.000.000 990. 000.000
262.025 Manntentão e Conservação do Cemitério 150. 000.000 150.000.000
261.003 Constrnção e Ampliação de Cemitérios 750.000,000 | 750. 000.000
270.000|ILTHINAÇÃO PÍBLICA 2e250.000.000 | 1.050.000.000 3.300.000.000

AIS



ADO DA BAHIA

ARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

AMENTO PROGRAMA "
1993

O 4,06 - SERVIÇUS VRDANUS E DE OBRAS

JADE ORÇAMENTÁRIA : 05 - SEnVIÇUS URBAIOS E DE OBRAS PROGRAMA DE TRABALHO

[Go
;

ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

72.026 |Manntençãode Serve de Iluminação Pública 1.050.090.090 | 1.050.006.000
71.009|Ampliação da Rede Elétrica 2+250+000,000

| RE
82.027|Manutenção de Pragas, Parques e Jardins 450. 000.000 | pgs. E s ! Ze? O. .231.010|Construção de Araçãs; Parques e Jardisn 2.250. 000.090

e A
00.000 | SAÍDE E SANEAMENTO | 6, 000, 000, 000 750.000,000

*

6.750.000.000
00.000 | SANEAMENTO 6+000+000,000 750.000.000 6+750+000.000

|

70.000 |
ABASTECIMENTO DE Agra /3+000e000.000 | 750,000,000 | 3.750,000,000

472.028 | Manutenção do Sistema de Abaste de Ágna do Ynicípio I 750.000.000 750.000.000
71.011 | Ambliação do Sistema de Abasty de Ágna do Mnicípio !3.000.000,000 | 3.000.000.000
90.000 |

SISTEMA DE ESGOTO “ |3e000.000.000 | 3. 000.000, 000
91012

|

Construção de Rede de Esgoto no Mjmicípio 3.000.000.000 | 3. 000.000.000
09.000 TRANSPORTE 4.500.000.000 | 750.000.000|5.250.000.000
09.900 TRANSPORTE URBANO 4.5006000.000 |;  750.000.000 5.250.000.000
50.990 fg TRBANAS 4.500. 000.090 |

- 750.000,000  5.250.000.000
22.029|Manutenção e Conservação de Vias Trbanas | 750.000.000 750.000, 000
51.013 Abertura e Pavimentação de Avenidas e Vias Trbanas 5006000090

|
14.500.000.000

AIS | $2.500.000,000 7e500.000,000 30.000.000.000



ADO DA BAHIA (

ARA MUNICIPAL DE INHANBUPE

NATUREZA DA DRSPESÁ »EGUNDO AS CATEGORIAS ECONÓMICAS

Anexe 2 da Lei 4.320/64 - Adende III Porte SOF 08/85

RCÍCIO DE 1993 :

ÃO : >,06 - SERVIÇOS URBANOS E DE OBRAS BATERIA DA DESPESA

DADE ORÇANENTARIAMGAMINTARIA* »06-SERVIÇOSURBANOS EDEOBRAS CAFRGORIA
GO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO

|
ELEMENTO RCONÔMICA

0.0 DESPESAS CORRENTES 5. 250.000.000
0.0 DESPESAS DE CUSTEIO | 5 «250. 000,000
51.0 PESSOAL | 1.950.000.000 |

1,1 PESSOAL CIVIL 1.950.000.000 |

|

2.0 MATERIAL DE CONSTMO |

1.200.000.000
3.0 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS

| 2+100.000.000 |

5301 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 600e000.000 |

|
|

Seo OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 1.500,009.000 |

0.0 DESPESAS DE CAPITAL | 24.750. 000.000
0.0 INVESTIMENTOS | |

| 2407506 000.000
1.0 OBRAS E INSTALAÇÕES 22.500.000,000 |

260 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2e250.000.000 | |

|

|

AL
|

30.000.000.000



ADO DA BAHIA

ARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

AMENTO PROGRAMA

1993

o : 2.07 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADASDE RODAGEM

DADE ORÇAMENTÁRIA : »09 - DEPARTAMTINTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
PROGRAMA DB TRABALHO

IGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL
E da F

000.000 TRANSPORTE 415.000. 000 1.700.000.000 | 2. 245.000.000

000 + 000 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 145.000, 000 1.700.000.000 | 2. 1145 .000,000
Í

310.000|RODOVIAS
E

150.000.000 |  150.000,000

112.030|Manutenção do Sistema Viário do Município 150.000.000 | 150.000.000E |

340.000 ESTRADAS VICINAIS 1)+5 000.000 | 1.550.000,000 | 1.995. 000.000

342031 MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS
|

1,550.000.000 1.550.000.000

341 e OU! Construção de Estradas e Obras de Arte 5.000.000 1+5«000.000

AIS 4145 «000.000 1.700.000.000 2,1145.000.000



ADO DA BAHIA a NATUREZA DA DESPESA( JGUNDO AS CATEGORIAS ECONÓMICAS

ARA MUNICIPAL DE INHAMBUPR Anexe 2 da Lei 4.320/64 - Adendo III Port. SOF 08/85

RCÍCIO DE 1993 x

XO : 2.07 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E
HATUREZA DA DESPESA

DADE ORÇANENTARIA ; 2.07 - DEPARTAMENTO MUN ICIPAL D7 ESTRADAS DE RODAGEM

emem T CATROORIA

Go ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMHN TO | ELEMENTO ECONÔMICA

0.0 DESPESAS CORRENTES | 700.000,000
0.0 DESPESAS DE CUSTEIO | 700.000.900
5100 PESSOAL | 125 000.000
pda? PESSOAL CIVIL 125.000,000 |

1240 MATERIAL D” CONSTMO | 300.000.000
3.0 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS | -275.000.000
53.2 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 75.900.900 |

3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 200.900.900 |

0.0 DESPESAS DE CAPITAL LelHl+5 + 000.000
0.0 INVESTIMENTOS |

|
1.445.000. 000

çã.0 OBRAS E INSTALAÇÕES | 4h45.000,000 |

120 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 1.000.000.000 |

|

AL na
|

| 2. 145.000,000



ADO DA BAHIA

ARA MUNICIPAL DE INHAMBUPB

AMENTO PROGRAMA - 1993

CONSOLIDAÇÃO GERAL

Go ESPECIFICAÇÃO
—po adJO|DESPESAS CORRENTES

O|DESPESAS DE CUSTEIO

O|PESSOAL

1 |

PESSOAL CIVIL

3 | OBRIGAÇÕES PATRONAIS

O|MATERIAL DE CONSUMO

O SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS

1|REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS

2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS

O DIVERSAS DESPESAS DE CISTEIO

1 | SENTENÇAS JUDIGIÁRIAS

2 Despesas de Exereícios Anteriores
O | TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

O TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS

2 SUBVENÇÕES SOCIAIS

O TRANSFERÊNCIAS A PESSOAS

1 INATIVOS

NATURBZA DA DESPRSA

|
'=8DOBRAMENTO

|

| 8.595.000.000
1.220 .000,000

|

| 25.000.000
| 4.895.000,000
|

| 75.000,000
|

200.000,000

1.575 «000.000

15 000.000

|ea|

I

|

ECONÔMICA
23.255.000,000—21.415. 000.000

9.815.000.

area6.310.000
|

|

275 000
7

| 1.840,000,000
1.575 «000.000

15 «000. 000



ADO DA BAHIA

ARA MUNICIPAL DE INHAMBUPR

AMENTO PROGRAMA - 1993 »

CONSOLIDAÇÃO GERAL
ia aco ESPECIFICAÇÃO DsSDOBRAMENTO|ELEMENTO CATEGORIA

Pas PR ES ECONÔMICA

«3|SALÁRIO- FAMÍLIA 55 «000.000
el|Apoio Financeiro a Estudantes 75«000.000
46|ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA 39.000.000
ei|Juros da Dívida Contratada 15.000.000
e2|Ontros Encargos da Dívida Contratada 15 «000.000
«O|CONTRIBUIÇÃO P/FORMAÇÃO DO PAT, DO SERVIDOR PfiBLICO 90 000.000
«O|DESPESAS DE CAPITAL 33.245. 000.000
«O|INVESTIMENTOS 33.715. 000.000
«O|OBRAS E INSTALAÇÕES 28.000.000.000
«O|EQNIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 715 «000.000
«O|TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

: 3).000.000
«O|AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA 30.000,000
«1|AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA 30.000.000

co nan anna ana



TADO DA BAHIA

KARA MUNICIPAL DE INHAMBUPB

CAMENTO PROGRAMA - 1993

IGO

)000
1900
1002
)000
7000
2020
7021
7023
3000
3021
2000
5000
5096
5097
2000
1000
1135

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, PROGRAMAS E

[LEGISLATIVA

RSPRCIFICAÇÃO

PROC:SSO LEGISLATIVO
AÇÃO LEGISLATIVA

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO
SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

ADMINISTRAÇÃO GRRAL

DIVULGAÇÃO OFICIAL
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

AGRICULTURA
| ABASTECIMENTO

|
SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO D£ PRODUTOS AGRÍCOLAS

| INSPAÇÃO, PADRONIZAÇÃO E CLASS. DE PRODUTOS

EDUCAÇÃ E CULTIRA
|

EDUCAÇÃO DE CRIANÇAS DE O A 06 ANOS

CRECHE

AIS

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

| PROJRTOS

3.750.000.000
3e750.000.000
2e 250. 000.000
1.500.000.000
4.755 «000000

300. 000.000
300.090.000

SUBPROGRAMAS POR PROJRTOS BR ATIVIDADES

ATIVIDAD"S

1.200,000,000 |

1.200.000.000
2e850.000.000 |

2.175 + 000.000
1.230.000.000.

900.000. 000
45. 000.000:

675 + 000.000
675 «000.000
750.000,000
750. 000,090
750. 000.000

11.070.000,000
3.980. 000.000
1.650.0909.000

|

2.200.000.000 |
TOTAL

2. 200.000 .000
1.200.000,000
1.200.000.000
2.850.000.000
2.175 +000.000
1.230. 000.000

900. 000.000
45. 000.000

675 «000.000
675 «000.000

1. 500. 000, 000
4.500.000,000
3 + 000,000.000
1.500. 000.000

15.825 .000.000
1.230.000. 090
1.950. 000.000



e 1.TADO DA BAHIA
)

KARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

;AMBNTO PROGRAMA - 1993

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, PROGRAMAS BE SUBPROGRAMAS POR PROJRTOS E ATIVIDADES

IGO | ESPECIFICAÇÃO |

90 1 EDU CAÇÃO PRÉ-ESCOLAR | | 25280.000.000 | 2.280.000.000
00 ENSINO FUNDAMENTAL | 4.305.000.000 | 4.470.000.000| 8.775.000.000
88 |

ENSINO REGULAR | 4.305.000.000 | 4.245.000.000 | 8.550.000.000
127 | ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO | | 225.000.000 225.000 .000
00 | EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS | 150.000,000 |  225.000.000 | 375.000.000
28 PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS 150.000.000 '225.000.000 375.000.000
00 | ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS 75.000.000 | 75.000 .000
35 | BOLSAS DE ESTUDOS

" 75.000.000 | 75.000.000
00 CULTURA 120 .000.000 120.000 .000
47 | DIFUSÃO CULTURAL 120.000 .000 : 120.000.000
00 |

EDUCAÇÃO ESPECIAL 2:250.000.000  2:250.000.000
52 | EDUCAÇÃO COMPENSATÓRIA 2.250.000 .000 2.250 000.000
00 HABITAÇÃO E URBANISMO 8.250.000.000  5.250.000.000 13.500.000.000
00 | URBANISMO 3.000.000.000 3.000.000 000
23 | PLANEJAMENTO 34000 .000,000 3.000 .000.000
00 | SERVIÇOS DE UTILIDADES PÚBLICAS 5.250.000.000 5.250.000.000 10.500.000.000
325 | LIMPESA PÚBLICA 3.600.000.000 3.600.000.000

AIS

PROJ BTOS ATIVIDADES TOTAL



"ADO DA BAHIA

ARA MUNICIPAL DE INHAMBUPB

:AMENTO PROGRAMA - 1993

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, PROGRAMAS EB  SUBPROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

GO ESPECIFICAÇÃO | PROJETOS ATIVIDADES
| TOTAL

|
y ra0326 SERVIÇOS FUNERÁRIOS | “T505000.000 150,000.000|F 900.000.000.

0327 ILUMINAÇÃO PÚBLI CA
| 2.250.000.000|1.052:000.000 | 3.380.000 1000

0328 PARQUES E JARDINS
| 2.250.000,000 450.000.000 | 2.700 000.0000000 SAÚDE E SANEAMENTO | 6.300.000.000|5.055.000.000 11.«355000 «000

5000 SAÚDE | 300.000.000|4.30540005000 | 40605.000.000
5427 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

| 75.000.000 | 75.000.000
5428 ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA | 300.000.000|40155.000.000 | 4,455.000.0005486 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL | 75.000.000 | 5.000.0005000 SANEAMENTO + | 64000.000.000 750 000.000 | 64750000 .000
5447 ABASTECIMENTO DE ÁGUA | 3.000.000 ,000 750.000.000 | 3.750.000.0005449 SISTEMA DE ESGOTO | 3.000.000,000 | 30000.000.0002000 ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA | 375.000.000 | 375.000.0001000 ASSISTÊNCIA

| 225.000.000 | 285.000.000
1486 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL | 2550000000 | 255.000.0001487 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA | | 30.000.000 |  30.000.000
4000 PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO

| 90.000 .000 90.000 000
|

I

|

IS



ADO DA BAHIA

ARA MUNICIPAL DE INHAMBUPB
PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

"
AHRNTO PROGRAMA - 1993

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, PROGRAMAS B  SUBPROGRAMAS POR PROJRTOS E ATIVIDADES

Go ESPBCIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

492 PRENDÊNCIA SOCIAL A ASSEGURADOS 90.600 .600 - S0.0C0.0C0

000 TRANSPORTE 4.945.000.000|20450.000.600|74395.000.000
000 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 445 000.000 1.7000000.000|2.145.000.000
531 RODOVIAS  150.000.000 |  150.000.000
534 ESTRADAS VICINAIS . 445.000 ,000 14550 .000.000|1.995.000.0C0
000 TRANSPORTE URBANO 45500 000.000 750.000.000|5.250.000,000
575 VIAS URBANAS 4500 «000 «000 750.000,000|54250.000.000

|

|

|
1

E
ÉIS 2 «000.000 ,000 29.000 ,000.000 ia RR



seitas tiid
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

MARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE ANEXO 9, DA LHI 4.320/6h - PORT. SOF R$ 08/85
RÇANENTO PROGRAMA - EXERCÍCIO DE 1993

ua
ADMINISTRAÇÃO ocoFo. Funções

editaaitira AGRICULTURA COMUNICAÇÃO CULTURA
os EreRD I PLANEJAMENTO| Ene :

| | |

RA MUNICIPAL * 1.200,000.000
|

|

NETE DO PREFEITO | 1.275.000,000 | | 195.000,000
IÇO DE ADMINIS TRAÇÃO GERAL | 900 000.000 | |

IÇO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA | 675.000.000
|

|

IÇO DE EDUCAÇÃO E CULTURA | | 15.630 000.000
IÇO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL |

l |

IÇOS URBANOS E DE OBRAS, | 4.500 000.000]
|

| |

| | |

15.825 000.0001.200.000.000 2.850.000 .000 5
4 500 «000 «000

=Cad Zuiate Silva Costa - Presido



STADO DA BAHIA
DIMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES '

MARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE ABEXO 9, DA LRI 4.320/64 - PORT. SOF R$ 08/85
IÇAMENTO PROGRAMA - BXERCÍCIO DR 1993

ractFunções HABITAÇÃO E saíde E ASSISTÊNCIA E|rANSPORTE
Ena»

s Ro, URBANTSMO SANEAMENTO | PREVIDÊNCIA | no
ARA MUNHGIPAL

|

| 1.200 .000,000
INETE DO PREFEITO |

| 32.000.000 1.500.000.000
VIÇO DE AIMINISTRAÇÃO GERAL | 960 «060 «000
VIÇO DE AIMINISTRAÇÃO FINANCEIRA |

- 675.000.000
VIÇO DE EDUCAÇÃO E CULTURA |

| 155630 .0C0.000
VIÇO DE GRÓDE E ASSISTÊNCIA SOCHAL

|

| 4.605.000.000 345:000.000
VIÇOS URBANOS E DE OBRAS | 13.500.000.000|6.750.000,00, 5.250 000 000 30.000 .000
ARTAMENTO MUNI. DE ESTRÉ DE RODA- |

|

|
|

|
|

2:145:000.000|2.145.000.000

13.500.000.000  11,.355.000.000 375.000.000 paEqaCialis Hi DATRAP TRA



Estado da Bahia
Câmara Municipal de Inhambupe

LEI nº .Q%. DE «Jl.. DE DEZIMBRO DE 1992,

"Agtoriza o Fxecntivo Municipal abrir
créditos suplementares em mais bad
50% (cinquenta por cento) do total !

da receita«!

A CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, Estado da Pa-
hia, no nso de suas atribuições legais,

DECRETA:
ART, 1º - Fica o Poder Txecntivo antorizado a

abrir Créditos Adicionais Splementares às dotações antorizadas na
Lei nº 19 de 23 de dezembro de 1991, que aprovon o Orçamento para o
exercício financeiro de 1992, em mais 50% (cinquenta por cento)
das receitos previstas para o referido exercício, obedecendo as dis,
posições do Artigo 43, da Lei Federal nº 14,320 de 17 de março de
196.

ART. 2º - Testa Eei entrará em vigor da data de
sna pnblicatão, revogadas as disposições em contrário.

Dada no Paço da Câmara Municipal de Inhambnpe,
aos «kk de dezembro de 1992.

or unatpo Silva Costa
Presidente

Báilza (Rocna de Barbalho
1º secretária



Estado da Bahia
Câmara Municipal de Inhambupe

Lei nº Qt. de 14 de ontubrosde 1992,

"Antoriza o Execntivo Municipal a abrir
RUN crédito Especial no valor de CR$ .ec..

Lo 15.000.000.00 (quinze milhões de ernzei
ros) para a implantação de mma oficêna
de fábrica de farinha na localidade de
Lagoa Seca e aprova o referido convê -
nio firmado entre a Companhia de Desen
volvimento e Ação Regional - Re a
Prefeitura Mmnicipal de Inhembnpe".

A Cêmara Municipal de Inhambnpe, "estado da Bahia, no
uso das atribuições que lhe são facritadas,

DECRETA:
Arte 1º. Fica o Poder Fxecntivo Municipal antorizado

abrir Crédito "special no valor de CR$ 15.000,000,00 (quinze milhões
de ernzciros), para a implantação de mma oficina de fábrica de fari-
nha na localidade Lagoa Seca, compreendendo as obras civis e equi -
pamentos, ficando também aprovado o convênio para tel finalidade ce
lebrado com a Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional - CAR e
a Prefeitura kunicipal de Inhambnpe ;

Arte 22º - Og recursos para abertura do presente erédi
to especial, decorrem da anulação de Dotação Orçamentária 4110 - OQ

bras e Instalações da 'nidade Orçamentária - 2.04 - Serviço de Finca

ção e Oltura, Projeto 034218381-002 - construção de Escolas no Mani-
cípio em ignal quantia ao presente Crédito;

Arte 3º - As clânsulas do convênio, ora aprovado, fi-
cam fazendo parte integrante desta Lei?

Arte 4º — Tsta Lei entrará em vigor na data de sna pr-
blicação, com cíecito retroativo à data de assinatura no referido con-



Estado da Bahia
Câmara Municipal de Inhambupe

vênio, revogadas as disposições em contrários

Dada no Paço da Câmara Mmnicipal de Inhambwpe, aos qna-
torzedias do mês de ontnbro de 1992.

rtrnato Silva Costa

iqilza hoc e o
12 secretária



Estado da Bahia

REDAÇÃO FINAL

LEI nº 03 de 05 dejinho de 1992

“antoriza o Prefeito Mnicipal de Inhambnpe, Estado

da Dahia, a firmar contrato com a Tmpresa Baiana

de Agnas e Saneamento S/A -TMBASA- para concessão

de exploração de serviços de égna e de esgotamento
sanitério no Munícipio de Inhambnpe.

à CÂMARA MNNICIPAL DE INHAMBIPE, FSTADO DA BAHIA, no uso
das atribuições que lhe são facultadas,

DECRETA
ART, 1º - Fica o Prefeito M.nicipal antorizado a firmar

contrato com a EMPRESA BAIANA DE ÁGVAS E SANTAMINTO S/A - TMBASA - nos

termos da minvta anexa, concedendo o direito de exploração dos servi-
ços de ágva e de esgotamento sanitário, neste Município, pelo prazo de

22 (vinte) anos, bem como a participar acionariamente do Capital Sg-

cial da Concessionária, com recnrsos em dinheiro o» através da incor -
poração de bens pertencentes ao Mynicípio e que estejam vinculados aos

serviços a serem concedidos.

ART.2º. A Concessionária fica antorizada a fixar,revi-
sar e arrecadar tarifas referentes aos serviços de água e de esgota -
mento sanitório a serem explorados no Mnicípio, de modo que permitam

a amortização dos investimentos, dos enstos operacionais, depreciação

jrros e da manntenção de acímulos de reservas para a expansão dos sis
temas de ágna e de esgotamento sanitário.

ART. 3º - O Prefeito Mmicipal tomará as providências !

necessárias à assinatnra do contrato e, mediante Decreto, expedirá o

regnhamento dos serviços de ágra e de esgotamento sanitraio, no prazo
da RA lanananto) ASÃ. a abntaw da muhilancão dasta Sei.



Estado da Bahia
Câmara Municipal de Inhambupe

ART. 4º - À IMBASA, empresa declarada de vtilidade prblica,
na forma da Lei Fstadwal n? 2929, de 11 de maio de 1971, gozara da
isenção de quaisquer tributos mmnicipais.

ARE. 5º - A presente lei entrará em vigor na data de sva pm
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

Dada no Paço da Câmara Menicipal de Inhambwpe, aos cinco
dé Jjunho | de mm mil novecentos e noventa e dois.

ortrnato Silva CostaTEÉvetDFiilza-Zocha de Barbalho
1& secretária



Estado da Bahia

EMENDA a Lei nº 002 de 13 de abril de 1992, que dis-
põe sobre antorização legislativa para o Mynicípio !

de Inhambnpe celebrar acordo com assunção de dívida
jrnto ao INSS - Instituto Nacional de Segrridade So-

cial",

Fica inalterade o artigo 1º da citada Lei.
O artigo 28 passa a ter a segninte redação:
Art. 2º — Para o pagamento de prestações do princi-

pal e de sens acessórios, e de contribnições normais, fica o Poder
Fxecntivo antorizado a ntilizar, vincvlar e pefmitir a retenção de

parcelas do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.

Acrescentem-se os segrintcs artigos:
Arte 3º - O Boder Txecntivo consignará nos orçamen-

tos anmal e plnriannal do Monicípio, dotações específicas para o

pagamento de contribuições normais c pata amortização do principal
e acessórios res»ltando do ermprimento desta Lei.

Arte 4º - Testa Leci entrará em vigor na data de sna
prblicação, revogados as disposições em contrário,

Dada no Paço da Câmara Mynicipal de Inhambnpe, aos
vinte e sete dies do mes de abril de 1992,

Portrnato Silva Costa - Presidente

Tailza Roeha de Darbalho

al



Estado da Bahia

REDAÇÃO FINAL

Lei no 02, DE 10 DT APRIL DF 1992.

"Dispõe sobre autorização legislativa para ce-
lebrar acordo com assynção de dívida junto ao
WSS-Institrto Nacional de Segnridade Social"

A Câmera Mwnicipal de Inhembmpe, Fstadó dá

Bahia, no uso das atribuições que lhe são facnltadas,

DECRETAS
Arte 1º - Fica o Mmicípio de Inhambnpe, ar-

torizado, por se» Prefeito, a celebrar acordo com assunção de dívida
junto ao INSS - Instituto Nacional de Segrridade Social, bem assim

parcelar a dívida existente cm até 240 (âvzentos e quarenta) meses.
Art. 2º- Psta Lei entrará em vigor na data de

sra publicação, revogadas as disposições em contrário.
nada no Paço da Câmara Menicipal de Inhambnpe

aos dez dias do mês de abril de 1992.

Sralico si
Presidente

SRBos
Se

US
máilza Rocha de Barbalho

12 secretíótia



Estado da Bahia
Câmara Municipal de Inhambupe

REDAÇÃO PINAS
LFI nº 01 de 21 de fevereiro de 1992.

"Antoriza o Poder Txecntivo Mmicipal a cele-
brar termo de cessão de bens móveis e/on imó,

veis com 2 Secretaria de Sande do Governo do

Estado".

A CÂMARA MINIICIPAL DP INHAMBNPE$ ESTADO DA BAHIA, no !

nso das atribuições qne lhe são facnltadas,

DFCRET AS

ART. 1º - Fica 0 Poder Fxeentivo antorizado a celebrar
termo de cessão de bens móveis e/o» imóveis

com a Secretoria de Saúde do Fstado da Bahia
ART. 2º - Fsta Lei entrará em vigor na data de sua pn-

blicação, revogadas as disposições em contrá-
rio.

Câmara "hnicipal de Inhambnpe, aos vinte e hm dias do Y=
mês de fevereiro de 1992.

Fortirnato Silva Costa
Presidente

“miiiza nochade Porbalho|1º secretária


